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CNPJ 35.156.488/0001 25

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N DATA ABERTURA

30/2024 18/11/2024

REQUISITANTE

Diretoria Administrativa

OBJETO:

Contratação de empresa para prestação de serviço de limpeza e higienização da

Câmara Municipal de Tuntum/MA.

Praça Eurico Ribeiro, s/n. Centro-Tiinlum/MA-CEP 65.763-000 - Email: legisladvotuntum@.gmail.com
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CÂMARA MUNICIPAL DE TUNTUM - MARANHÃO
CNPJ n° 35.156.488/0001 -25
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T

documento de formalização da demanda - DFD

UNIDADE REQUISITANTE: Diretoria Administrativa

CARGO DO

Administrativa
RESPONSÁVEL: Diretora NOME: Ana Carinne Chaves Silva

I - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

hiniínííítÍa contratação de empresa na prestação de serviços de prestação de serviço de limpeza e
higienizaçao das areas comuns e dos móveis com fornecimento de mão de obra materiais e
equipamentos do Poder Legislativo, tem por objetivo manter os amSen?es trabalho

® voltados à qualidade do trabalho, proporcionando
interno e externo condiçoes mínimas de higiene e conforto, aiém da manutenção
bens públicos, em caráter permanente. Manter ; ‘
condições adequadas de utilização.

ao público

' e conservação dos

as instalações e bens de toda a Câmara Municipal em

II-OBJETO

?untum/MA° para prestação de serviço de limpeza e higienizaçao da Câmara Municipal de

ill - DESCRIÇÕES E QUANTIDADES- A descrição e quantidade segue em anexo.

IV- INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU

Não há contratações que guardam relação/afinidade
VINCULADAS:

com 0 objeto da prestação de serviço

Encaminhe-se:

I - Ao setor de protocolo, que deverá elaborar o termo de abertura.

E posteriormente, à autoridade competente
I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove o referido DFD;
II - Autorizar 0 termo de abertura e o prosseguimento do Processo Administrativo.

para:

Tuntum/MA, 18 de novembro de 2024.

Ana Са£Й
Diretora

iiva

idministrativa

Praça Eurico Ribeiro, s/n. Centro - Tuntum/MA - CEP 65.763-000 - Email: legislativotuntum@nmail con.
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ANEXO 1

Descrição e Quantidade:

DESCRIÇÃOITEM UNIDAD. VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

01 Cadeira Gerente, tecido azul 04

02 Liquidificador 900wts turbo com 4
velocidades e com processador
Ar-condicionado Inverte II 30 mil btus

01

06 01

07 Cadeiras de Plástico Propeleno com
braço	

50

Praça Eurico Ribeiro, s/n. Centro — Tuntum/MA — CEP 65.763-000- Email: legisiativotuntum@gmail.com



Município de Tuntum - MA
r

PPÊPeiTUBA MUNICIPAL

TUNTUM

Diário Municipal

DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL N“ 0458, OUINTAr
-FEIRA, 26 DE JANEIRO DE 2023 ( PÄC. 1 / ^]à
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Art. Гr
CPF N= firn 191 ‘"scrita no

CàL'ral°nÍcÍ¿afde TunS°
r

PORTARIAA

PORTARIA N“ 04 DE 04 DE JANEIRO DE 2023.

Municipal de Tunlum-MA, Vereador

RKOLVE suas atribuições legais,

Art. 2“ - Esta Portaria entra
revogando as disposições em contrário.

em vigor nesta data.

Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se
Art. r

inscnta no CPE

Jurídico da Camara Municipal de Tuntum. Tuntum, 04 de janeiro de 2023.

Art. 2“ - Esta Portaria entra
revogando as disposições em contrário.

em vigor nesta data, IVALTO BIÜO CHAVES
Presidente

Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se

Tuntum, 04 de janeiro de 2023.

IVALTO BiLIO CHAVES
Presidente

r r
PORTARIA

i

PORTARIA N" 05 DE 04 DE JANEIRO DE

O Presidente da Câmara Municipal de
IVALTO BILIO CHAVES
RESOLVE:

2023.

Tuntum-MA, Vereador

no uso de suas atribuições legais,

ESTADO DO MARANHÃO

DIÁRIO OFICIAL Fernando Portela Teles Pessoa r

Prefeito
ÁL

fRua Frederico Coelho, N“ 4П, Centro
CEP: 65.763-000 - Tuntum - MA

Site: www.tuntum.ma.gov.br

Secretário

^ Orçamento лRhícardo Herlirvail f
À

MUNICIPIO DE Digitally signed by MUNICIPIO DE
TUNTUM;061389n000t66TUNTI 1Л/1*ЛА1ЧР011ЛПЛ 1 <S/r
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CÂMARA MUNICIPAL DE TUNTUM - MARANHÃO
CNPJ n° 35.156.488/0001 -25

A Senhora

Ana Carinne Chaves Silva

Diretora Administrativa

NESTA

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO VISANDO A EFETIVAÇÃO, NA FORMA DA LEI, DA DESPESA CONSTANTE
NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO № 30/2024.

Pelo presente expediente, APROVO o DFD AUTORIZO a realização o Proceso de

Dispensa de Licitação, na forma da lei n°. 14.133/2021, visando a efetivação da despesa constante

no autos do Processo Administrativo n° 30/2024, cujo objeto é a Contratação de empresa para

prestação de serviço de limpeza e higienização da Câmara Municipal de Tuntum/MA.

Com base no aspecto discricionário conferido à Administração pelo art. 72, inciso 1, da

14.133, de 2021, entende-se que devido a menor complexidade do objeto leva a

prcscindibilidadc de estudo técnico preliminar e de análise de riscos. Ainda assim, consigne-se

que as informações necessárias e suficientes ao pleito, capazes de maximizar o interesse público,

provendo a devida segurança transacional, encontram-se nos artefatos documentais que compõem a

instrução processual.

Lei n'

Encaminhe-se ao setor de almoxarifado para realização de cotação de preços.

Agradecendo a atenção que este pleito demandará a vossa senhoria, renovo protestos de

respeito e consideração.

Gabinete da Câmara Municipal de;?Tuntum (MA), 19 de novembro de 2024.

Ivalio Bílio Chaves

Presidente

Praça Eurico Ribeiro, s/n. Centro - Tuntum/MA - CEP 65.763-000 - Email: legislativotuntum@gmail.com
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Ato que autoriza a Contratação Direta n° 9/2023

Acessar Contratação

Última atualização 06/07/2024

Local: Fazenda Vilanova/RS Órgão: CAMARA DE VEREADORES DE FAZENDA VILANOVA

Unidade compradora: 84301 - CÁMARA MUNICIPAL DE FAZENDA VILANOVA

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art, 75, li Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta

Modo de Disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 11/04/2023 Situação; Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 10730223000168-1-000003/2023 Fonte; LicitaCon - TCE-RS

Objeto:

Contratação de empresa qualificada para realização de serviço de limpeza predial interna, com carga horária de 16 horas semanais à Câmara de
Municipal de Fazenda Vilanova/RS

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

R$ 24.597,60 R$ 24,597.60

Itens Arquivos Histórico

Número ; Descrição ; Quantidade : Valor unitário estimado ; Valor total estimado ; Detalhar

1 Contratação de empresa

qualiñcada para realização de

serviço de limpeza predial

interna, com carga horária de

16 horas semanais à Câmara

de Municipal de Fazenda

Vilanova/RS

12 R$ 2.049,80 RS 24.597,60

Exibir 1-1 de 1 itens < >Página

c )< Voltar

Criado pela Lei n° 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é о sítio

eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede

de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Geslor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado

deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n<-10 764, de 9 de agosto de 2021,

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma

concepção direta legal, homologado pelos indicados a comporo aludido comité.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos ás

contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n" 14,133/2021 são de estrita

responsabilidade dos órgãos e entidaaes contratantes.

S https.//portaldeservicos.ecorromia.gov.ljr

^ 080.0,978 ,9001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS
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Ato que autoriza a Contratação Direta n° 2/2024
Acessar Contratação

Ultima atualização 12/09/2024

Local: Passo Fundo/RS Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE PASSO FUNDO

Unidade compradora: 01 - CAMARA MUNICIPAL DE PASSO FUNDO

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, VIN

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta

Data de divulgação no PNCP: 02/09/2024

Id contratação PNCP: 04763273000149-1-000017/2024

Objeto:

SERVIÇOS DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO PREDIAL NAS DEPENDÉNÇIAS DA CÂMARA

Modo de disputa: Nao se aplica Registro de preço: Não

Situação: Divulgada no PNCP

Fonte: LicitaCon - TCE-RS

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA
COMPRA

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 83.035.88
R$ 83.035,88

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Histórico

Número ç Descrição ; Quantidade ~ Valor unitário estimado Valor total estimado ●

1 CONTRATAÇÃO

EMERGENCIAL DOS

SERVIÇOS DE LIMPEZA

E MANUTENÇÃO

PREDIAL NAS

DEPENDÊNCIAS DA

CÂMARA MUNICIPAL,

SENDO 04 (QUATRO)

POSTOS DE LIMPEZA E

01 (UM) MANUTENÇÃO

PREDIAL:

4 R$ 20,758.97 R$ 83.035,88

Exibir: 5 1-1 de 1 itens
< >Página: 1

)< Voltar

Criado pela Lei n'' 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.



É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicaplg.
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a comporo aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 14,133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

https://portaldeservicos.gestao.gov.br

J .0.6.0_0_978.9Ш1

AGRADECJMENTO AOS PARCEIROS

● ''tr к ;
j

|5”

Texto destinado a exibição cie informações relacionadas ã licença de uso.
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Portal Nacional de Contratacoes Publicas

> Editais

Ato que autoriza a Contratagao Direta n
DP0152024/2024

O

Acessar Contratagao

Ultima atualizagao 25/04/2024

Local; Eunapolis/BA Orgao: CAMARA MUNICIPAL DE EUNAPOLIS

Unidade compradora: 2476 - Camara Municipal de Eunapolis

Modalidade da contratagao; Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art, 75, II

Tipo: Ato que autoriza a Contratagao Direta Modo de disputa; Nao se aplica Registro de prego: Nao

Data de divulgagao no PNCP: 25/04/2024 Situagao: DivuLgada no PNCP

Id contratagao PNCP; 16233447000140-1-000019/2024 Fonte: Institute Municipal de Administragao Publica - IMAP

Objeto:

Contratagao de empresa para prestagao de servigos de limpeza e conservagao predial

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 55.782,00

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Historico

Numero - Descrigao ; Ouantidade ' Valor unitario estimado Valor total estimado"

R$ 3.099,00 R$ 55.782,001 Posto de trabalho para

prestagao de servigos

de limpeza e

conservagao predial

3

< >Exibir 5 1-1 de 1 itens Pagina: 1

( < Voltar

Criado pola Lei n° 14.133/21, o Portal Nacional de Contratagoes Publicas (PNCP) e

o sitio oletronico oficial destinado a divulgagao centralizada e obrigatoria dos otos

exigidos em sede de licitagoes o contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

E gerido pelo Comite Gostor da Rede Nacional de Contratagoes Publicas, urn

colegiado deliberative com suas atribuigoes estabelecidas no Decreto n° 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versao do Portal e um esforgo conjunto de construgao

de uma concepgao direta legal, homologado polos indicados a compor o aludido

comite.



A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos о: oui

ás contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

!VO'

® ^tlQSL/fp.o.rta]deservicos,gestao,goj¿tir

D.800978 9PP1

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

l;,j
‘j

■ ii’Ai
● VtV

Texto destinado a exibição de informações relacionadas a licença de uso.
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MEDIA DAS COTAÇOES - Contratação de empresa para prestação de serviço de limpeza e higienização da
Cámara Municipal de Tuntum/MA.

PNCP

CAMARA DE

VEREADORES DE

FAZENDA

VILANOVA

PNCP

CAMARA

MUNICIPAL DE

EUNAPOLIS

PNCP

CAMARA MUNICIPAL

DE PASSO FUNDO

ITEM QUANT.SERVIÇO MEDIA UNIT.

Contratação de empresa para

prestação de serviço de limpeza

e higienização da Câmara

Municipal de Tuntum/MA.

R$ 24.597,601 1 R$ 83.035,88 R$ 55.782,00 R$ 55.782,00

Solon da Silva Fontes

Setor de Almoxarifado

-П

cT

o
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i

SUMÁRIO

AVISO DE LICITAÇÃO; Páginas...

PORTARIA: Páginas	

1/1

1/1

rГ AVISO DE LICITAÇÃO jà

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO № 01/2023.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de

combustível para a Câmara Municipal de Tuntum. CRITÉRIO DE
JULGAMENTO: Menor Preço. DATA DA ABERTURA: 03/02/2023 às

09:00hs, horário de Brasília/DF. Local de Realização: LICITANET. O
edital e demais informações estão disponíveis em
cplcamaratunlum@gmail.com e portal da transparência. Informações
adicionais serão prestadas pela CPL, localizada na Praça Eurico
Ribeiro, s/n - Centro, Tuntum/MA, no Prédio da Câmara Municipal, sala
da CPL, no horário de OShOOmin às 12h00min e através do e-mail:

cplcamaratuntumíg>gmail.com. Tuntum/MA, 20 de janeiro de 2023.
Maria Dalva Dias Carvalho - Pregoeira

rr
PORTARIA

À

PORTARIA N® 03 DE 03 DE JANEIRO DE 2023.

O Presidente da Câmara Municipal de Tuntum-MA, Vereador IVALTO

BILIO CHAVES, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Ari. 1° - Nomear Solon da Silva Fontes, inscrito no CPF №

845.202.053-87, para o cargo de Gestor de Almoxariíado da Câmara
Municipal, de Tuntum.

Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando
as disposições em contrário.

Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se

Tuntum, 03 de janeiro de 2023.

IVALTO BILIO CHAVES

Presidente

ESTADO DO MARAN HAO 1 r

PrefeitoFernando Portela Teles Pessoa

DIÁRIO OFICIAL Âi

r 1
Secretário

Rua Frederico Coelho, N** 411, Centro

CEP: 65.763-000 - Tuntum - MA

Site: www.tuntum.ma.gov.br

i к

rrRhicardo Herlírvall Orçamento jÀ

Digitally signed by MUNICIPIO DE
TUNTUM:06138911000166

natoOn'îim ТЧ 17-d7-ni -ПЧ'ПП'

MUNICIPIO DE

TUNTUM:06138911000166
r1

Tipo de Publicação Legislativo
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CÂMARA MUNICIPAL DE TUNTUM - MARANHÃO
CNPJ n° 35.156.488/0001 -25

PROCESSO ADM. № 30/2024

PARA: Departamento de Contabilidade
DA: CPL

DATA: 22/11/2024

Encaminhamos о presente processo, para que seja fornecida

a dotação orçamentária e depois de atendida a solicitação, que devolva a esta

CPL, para prosseguimento do mesmo.

ílva FontesSoíoh'

Gestor de Almoxarifado

Praça Eurico Ribeiro, s/n. Centro-Tuntum/MA - CEP 65.763-000 - Email: legislativotuntum@gmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE TUNTUM - MARANH^
CNPJ n° 35.156.488/0001 - 25

IÇ.0
n

Ref.: Limpeza predial

Informamos a existência de recursos orçamentários abaixo especificados para fazer

face aos dispêndios com a Contratação de empresa para prestação de serviço de

limpeza e higienização da Câmara Municipal de Tuntum/MA.

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.01-PODER LEGISLATIVO;
FUNÇÃO: 01 - CÂMARA MUNICIPAL;
SUB-FUNÇAO: 031 - Ação Legislativa;
PROGRAMA: 0001-Legislaçâo Integrada;

SUB-PROGRAMA: 2.001.0000 - Manutenção e funcionamento,

da Câmara Municipal;

ELEMENTO: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Informo que a contratação requerida acima está prevista na
programação orçamentária do exercício.

Registro ainda que, tratando-se de dispensa fundada no inciso I! do art.
7^ da Lei 14.133/21, foi respeitado o limite de valor anual, considerando o somatório
do valor da presente contratação com o valor de outros objetos da mesma natureza.

Restitua-se os autos ao setor de Licitações e Contratos

1.

2.

3.

Tuntum/MA, 22 de novembro de 2024.

Atenciosamente

Vatterli dos Santos Silva

Contador

Praça Eurico Ribeiro, s/n. Centro - Tuntum/MA - CEP 65.763-000 - Email: legislativotuntum@gmaii.com
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1PORTARIA N“ 05 DE 01 DE JULHO DE 2024.

PORTARIA № 04 DE 28 DE JUNHO DE 2024. 1

rr
PORTARIA

A

PORTARIA № 05 DE 01 DE JULHO DE 2024.

O Presidente da Câmara Municipal de Tuntum-MA, Vereador IVALTO

BILIO CHAVES, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

wt. 1° - Nomear Valterli dos Santos Silva, inscrita no CPF №

988.219.543-15, para о cargo de Assessor Conlábil da Câmara

Municipal de Tuntum.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as
disposições em contrário.

Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se

Tuntum, 01 de julho de 2024,

IVALTO BILIO CHAVES

Presidente

Гr
PORTARIA

À

PORTARIA № 04 DE 28 DE JUNHO DE 2024.

tí^residente da Câmara Municipal de Tuntum-MA, Vereador IVALTO

BILIO CHAVES, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE:

Exonerar Adma Azevedo Abreu, inscrita no CPF №

055.283.263-46. do cargo de Assessora Contábil da Câmara Municipal
de Tuntum.

Art 1°

Art 2“ - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as

disposições em contrário.

Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se

Tuntum, 28 de junho de 2024.

IVALTO BILIO CHAVES

Presidente

a
CERTIFICADO DIGITALMENTE

E COM CARIMBO DE TEMPO
1 12www.tuntum.ma.gov.br LEGISLATIVO
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CÂMARA MUNICIPAL DE TUNTUM - MARANHÃO
CNPJn*’35.156.488/0001 -25 í

DESPACHO

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenadora de despesas, declaro, para os

efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal), que a despesa especificada no Processo

Administrativo n° 30/2024, possui adequação orçamentária e financeira

com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano

Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Tuntum/MA, 22 djs novembro de 2024.

Ivano Bílio Chaves

Presidente

Praça Eurico Ribeiro, s/n. Centro - Tuntum/MA - CEP 65.763-000 - Email: legislativotuntum@gmail.com
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Fis if IЛCNPJ n° 35.156.488/0001 -25

Ж

PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO

Processo Adm. n° 30/2024

Origem: Diretoria Administrativa
Destino: Setor de Licitações
Assunto: Termo de Referência

Data: 25/11/2024

Ao setor de licitações e contratos para a elaboração do Termo de Referência.

'/

Z

I vallo В ilio Chaves

Presidente
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TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. A presente Dispensa de Licitação tem por objeto a Contratação de

empresa para prestação de serviço de limpeza e hígienização da Câmara

Municipal de Tuntum/MA, conforme especificações constantes no AVISO, neste

Termo de Referência e no contrato firmado entre as partes.

2. JUSTIFICATIVA

Considerando a necessidade de manter o serviço de limpeza, buscando desta
forma, propiciar maior bem-estar daqueles que se utilizam das dependências da
Câmara municipal de Apicum Açu, dando-lhes a devida noção de referência quanto
aos aspectos de zelo e organização do bem público.

A contratação de empresa especializada na prestação de serviço de limpeza
e higienização das áreas comuns e dos móveis com fornecimento de mão de obra,

materiais e equipamentos é de fundamental importância para o desenvolvimento das
atividades da Câmara municipal. Tais atividades têm como objetivo propiciar maior
bem estar daqueles que se utilizam das dependências da mesma, dando-lhes a devida

noção de referência quanto aos aspectos de zelo e organização do bem público.

Objetivando a prática dos princípios da eficiência e efetividade, quando se
tenta alcançar a alta produtividade, agilidade, qualidade, segurança e máxima

perfeição do trabalho, as adequações dos atuais serviços são as metas visadas pela
administração das atividades meio e apoio operacional, o que não seria possível sem
a contratação de serviços especializados terceirizados.

3. DO VALOR ESTIMADO:

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de
referência foi determinado com base em cotação realizada nos termos da Lei Federal

n°. 14.133/2021. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de
R$ 55.782,00 (cinquenta e cinco mil setecentos e oitenta e dois reais), conforme mapa
de apuração em anexado no processo licitatório.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
(art. 6°, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei n° 14.133/2021).

4.1. A fundamentação da contratação consta no inciso II, do art. 75 da Lei n°

14.133, de 1° de abril de 2021, a qual dispões que “para contratação que envolva
valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e
compras", a licitação é dispensável. Ademais, o referido valor foi atualizado por meio
do Decreto Federal n.° 11.871 de 2023 para a quantia de R$ 59.906,02 (cinquenta e
nove mil novecentos e seis reais e dois centavos).

4.2. O art. 6°, Inciso XXIII, Alínea Ъ', da Lei n° 14.133/2021, estabelece a

necessidade de apresentação, no Termo de Referência, da descrição da necessidade
a ser atendida, conforme se expõe a seguir.
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4.3. A prestação de serviços de prestação de serviço de limpeza e
higienização das áreas comuns e dos móveis com fornecimento de mão de obra,

materiais e equipamentos para a Câmara, tem por objetivo manter os ambientes de
trabalho permanentemente limpos e saudáveis, voltados à qualidade do trabalho,
proporcionando ao público interno e externo condições mínimas de higiene e conforto,
além da manutenção e conservação dos bens públicos, em caráter permanente. Além
disso, manter as instalações e bens de toda a Câmara Municipal em condições
adequadas de utilização é obrigação de todo Presidente da Câmara Municipal.

4.5. Portanto, faz-se necessária a presente prestação do serviço, com o
objetivo de manutenção e conservação dos bens públicos, para o cumprimento de sua
finalidade com eficiência, continuidade e economia.

5. DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E DO PAGAMENTO:

a) A prestação do serviço deverá ocorrer na e Câmara Municipal de Tuntum
quando solicitado.

a) O pagamento será efetuado em até 10 (dez) úteis do mês subseqüente ao do
fornecimento, mediante a apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa,

devidamente atestada pelo setor competente, na Câmara Municipal de Tuntum;

b) A Câmara poderá suspender o pagamento de qualquer nota fiscal, nos
seguintes casos:

c) Descumprimento das obrigações da CONTRATADA para com terceiros, que
possam, de qualquer forma, prejudicarão Município;

d) Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a CONTRATANTE
que provenha de execução do objeto contratual;

e) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

a) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à contratante;

b) Fornecer todo o material necessário e a mão de obra para a prestação do
serviço;

c) Prestar o serviço no prazo de até 05(cinco) dias, após o recebimento da Ordem
de Serviço;

d) Contratar equipe suficiente para prestar o serviço dentro do delimitado na OS
(Ordem de Serviço);

e) Manter-se durante toda a prestação dos serviços, em compatibilidade com as

obrigações assumidas durante todo o processo de contratação;
f) Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, os serviços executados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções;

g) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Termo de Referência
em todos os termos estabelecidos;
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h) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante

acerca da prestação dos serviços;
i) Comunicar a Câmara, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e

prestar os esclarecimentos julgados necessários;
j) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais

verificando sempre o bom desempenho, realizando os serviços em

conformidade com a proposta apresentada e nos termos pactuados no
Instrumento Contratual, observando sempre as determinações da legislação
pertinente;

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

I) O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execução do contrato. A inadimplência do
contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do contrato;

7. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa prestar o serviço
dentro das normas do contrato;

b) Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, através de servidor determinado;
c) Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de
vigência do contrato;

e) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser
solicitados pela Contratada;

8. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

8.1. Será escolhida para celebração do contrato para prestação do serviço do objeto
da presente Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de
menor preco. cuja documentação de habilitação esteja de acordo com as exigências
do AVISO e seus anexos.

9. DO PAGAMENTO:

9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que
0 órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de
2021.

9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
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comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

9.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

9.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios
eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

9.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério da contratante.

9.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

9,9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em
situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela
máxima autoridade da contratante.

9.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

9.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula;

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data

prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento: VP = Valor da

parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = a00016438
TX = PercentuaLda
taxa anua = o%

I = (TX) l = (6/ 100 )/365

10. DO CONTRATO
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10.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor
preço, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que
obedecerá ao disposto no AVISO e as condições da Lei Federal n”. 14.133/2021.

10.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de
habilitação.

10.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às
disposições deste instrumento.

10.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do
menor preço, devidamente habilitado.

10.5. A vigência dos contratos decorrentes desta Dispensa de licitação obedecerá aos
termos do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

10.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

10.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei
n°. 14.133/2021, 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

11. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

11.1. Além dos requisitos constantes no termo de referência, os requisitos da
contratação abrangem o seguinte:

11.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou
empresas de pequeno porte;

11.1,2. A prestação do serviço é de responsabilidade da contratada;

11.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação
necessária à habilitação, inclusive as declarações conforme modelos que deverão
constar no futuro AVISO de Dispensa.

12. PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO

12.1. A contratação terá vigência será até 31/12/2024.

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

13.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos
termos do art. 165 da Lei n° 14.133/2021.

13.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser

solicitadas por escrito e dirigidos à Agente de Contratação e entregue mediante
protocolo, durante o expediente normal de atendimento, na forma da Lei.

13.1.1 Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao
interessado, no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.
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13.1.2 A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de
contratação, no tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela
discordar, terá o prazo de três dias úteis para interposição de recurso, contados da
intimação do ato ou da lavratura da ata, se presente no momento da abertura.

13.1.3 Interposto 0 recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão
impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

14.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante
para acompanhar e fiscalizar a prestação do serviço, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabiiidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como 0 nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário á regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos á autoridade competente para as providências cabíveis.

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos

específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Tuntum/MA,
classificada conforme abaixo especificado:

UNIDADE ORÇAMENTARIA; 01.01-PODER LEGISLATIVO;
FUNÇÃO: 01 - CÂMARA MUNICIPAL;
SUB-FUNÇÂO: 031 - Ação Legislativa;
PROGRAMA; 0001-Legislação Integrada;

SUB-PROGRAMA: 2.001.0000- Manutenção e funcionamento
da Câmara Municipal;

ELEMENTO; 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

16. DO REAJUSTE

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite

para a apresentação das propostas.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021,
a Contratada que:

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
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17.1.2. dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n“ 12.846, de 1° de agosto de
2013.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem

prejuízos significativos para a Contratante;

17.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas
no item 14.1

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações

previstas nos itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Termo de Referência.

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.8 ao 17.1.12, bem

como pelas infrações administrativas previstas itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste Termo de

Referência, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

referida no item 16.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

17.3. As sanções previstas nos subitene 17.2.1, 17.2.3, e 17.2.4 poderão ser aplicadas

à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a
serem efetuados.

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
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desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

17.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de

mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato.

17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada

de outras sanções previstas neste Termo de Referência.

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de

2021, as empresas ou profissionais que:

17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos:

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.

17.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á Contratada,

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente

a Lei n° 9.784, de 1999.

17.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Câmara, ou deduzidos da garantia

ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados

judicialmente.

17.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

17.8. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do proponente, a Câmara ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

17.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado à Administração, observado o principio da proporcionalid ade.

17.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de

prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para

Praça Euiico Ribeiro, s/n. Centro - Tuntum/MA - CEP 65.763-000 - Email: legislativotuntum@gmaÍl.com
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ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira
termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.

nao

nos

17.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público.

18. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

18.1. O AVISO da dispensa licitação definirá todas as exigências de habilitação,
devidamente regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n°
14.133/2021, exigindo principalmente documentação relativa a:

18.1.1.

18.1.2.

18.1.3.

18.1.4.

18.1.5.

Federal.

19. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

19.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14 133
de 2021,

20. DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação
deverá apresentar proposta de preço, de acordo com as condições estabelecidas
neste Termo de Referência e no AVISO

20.2 A proponente deverá apresentar planilha de preços, obedecendo à sequência dos
Itens, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza
julgamento a ter mais de um resultado.

Habilitação jurídica;

Qualificação Técnica;

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista;

Qualificação econômico-financeira;

Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição

e seus anexos.

o

20.3 As planilhas deverão contemplar custos reais. A administração poderá verificar a
compatibilidade dos preços consignados nas planilhas, com os preços praticados
mercado, de forma a se evitar “jogo de planilha", ou seja, discrepâncias exageradas
para maior ou menor, o que poderá ensejar na recusa da proposta.

no

Tuntum/MA, 26 de novembro de 2024.

Praça Eurico Ribeiro, s/n. Centro - Tuntum/MA CEP 65.763-000 - Email; legisiativgtuntuniíSgoíâii com



CÂMARA MUNICIPAL DE TUNTUM - MARANHÃO
CNP.Tn° 35.156.488/0001 -25

Cl

Fis

A *

^ de Araújo Junior

Agente de Contratação

Manoel F(

Nos termos da Lei n° 14.133/2021, e demais legislações

pertinentes, APROVO o Presente Termo de Referência
em; ¿Ы \ V /2024.

-a

lyaHo Bílio Chaves
Presidente da Câmara Municipal de Tuntum

Praça Eurico Ribeiro, s/n. Centro — Tuntum/MA — CEP 65.763-000 — Email: legislativotuntum@gmail.com
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Art. 9° As reuniões plenárias colegiadas ordinárias deverão ocorrer

mensalmente, obedecendo um calendário anual aprovado em reunião

plenária colegiada, convocadas pela Coordenação Executiva.

§ 1® A Coordenação Executiva poderá, justificada a necessidade,

convocar reuniões plenárias colegiadas extraordinárias.

§ 2° As reuniões do Comitê, ordinárias ou extraordinárias, iniciar-se-ão

no horário previsto na convocação, com a presença da maioria simples

de seus membros, ou meia hora após com qualquer número de

presentes e deliberará por maioria simples dos presentes.

§ 3° As decisões devem ser tomadas preferencialmente por meio de

consenso e, na impossibilidade deste, por meio de voto da maioria

simples dos seus membros, sendo este restrito aos membros natos do
Comitê.

§ 4® As decisões devem ser reduzidas a termos e aprovadas por meio

eletrônico, no mais tardar, uma semana após realizada a reunião

plenária colegiada.

r
^TERMO DE CESSÃO DE SERV/IDOR jà

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR

CEDENTE

CESSIONÁRIO : CÂMARA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA

: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL

DE TUNTUM-MA, doravante denominada CEDENTE, inscrita no CNPJ

sob 0 n° 06.138.911/0001 - 66, com sede na Rua Frederico Coelho, n°

21 - Centro, Tuntum, Estado do Maranhão, neste ato representado pelo
Senhor Prefeito FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, brasileiro,

casado, residente e domiciliado na Rua do Campo, Vila Real, CEP

65763-000, Município deTuntum-MA, portador do CPF n® 041856273-

35, e de outro lado a CÂMARA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA, aqui
denominada CESSIONÁRIA, inscrita no CNPJ sob o n°
35.156.488/0001-25, localizada na Praça Eurico Ribeiro, S/N, Centro,

Tuntum, Estado do Maranhão, neste ato representado pela Senhor
Presidente IVALTO BILIO CHAVES, brasileiro, casado, residente e

domiciliado no Povoado Belém, Zona Rural de Tuntum, estado do

Maranhão, portador do CPF n° 211.200.642-87, firmam o presente

TERMO visando a CESSÃO do servidor municipal MANOEL FONTES
DE ARAÚJO JUNIOR para prestar serviço junto ao Órgão Cessionário

mediante as cláusulas e condições seguintes:

Art. 10. Os atos de gestão e governança do Comitê são oficializados

por meio de atos normativos internos e normas técnicas.

§ 1° Os atos administrativos intemos objetam, entre outros, os atos de

estruturação interna do Comitê como criação de grupos de trabalho e

■iignação dos seus membros e oficialização de normas internas

ovadas pelo Comitê.

§ 2® As normas técnicas visam orientar os procedimentos reiativos aos

fluxos e protocolo de atendimento integrado às vítimas e testemunhas
de violência.

§ 3® As normas técnicas serão encaminhadas aos conseihos municipais
setoriais a fim de subsidiar as Políticas Públicas de enfrentamenío e

combate às diversas formas de violência contra crianças e

adolescentes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1-0 presente Termo tem por objeto a cessão do servidor Senhor

MANOEL FONTES DE ARAÚJO JUNIOR, digitador, pertencente ao

quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Tuntum-MA, para prestar

serviços junto ao órgão Cessionário, a partir de 02 de janeiro de 2024,

com ônus para a PREFEiTURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA

Art. 11. Por ocasião da sua primeira reunião plenária colegiada, o
Comitê deverá aprovar ato normativo interno detalhando os

procedimentos e nonnas de funcionamento do Comitê bem como o

plano e cronograma de trabalho.
CLÁUSULA SEGUNDA- DO PRAZO

2.1 - O presente Instrumento terá vigência de 01 (ano) anos, tendo

início em 02 (dois) de janeiro de 2024 e ténnino em 02 (dois) de janeiro
de 2025, podendo ser prorrogado, mediante temo aditivo, por acordo

das partes.

Art. 12. O Comitê fará a inclusão em seu Plano de Trabalho, das

Capacitações para a rede de proteção, englobando o fluxo e
possibilidades da revelação espontânea de situação de e a realização

dos demais procedimentos para a escuta especializada perante toda a

rede de proteção, aiém de Capacitações para toda a sociedade, no

sentido preventivo e protetivo. CLÁUSULA TERCEIRA — DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES
3.1 - A CESSIONÁRIA encaminhará quaisquer eventos relativos à vida
funcional do servidor;

3.2 - A CESSIONÁRIA encaminhará, para fins de controle funcional, a

escala de férias do servidor cedido, assim como eventuais pedidos de

licença;
3.3 - A CESSIONÁRIA informará, mensaimente, ao CEDENTE a

frequência do servidor.

Art. 13. O órgão do representante do Poder Executivo na Coordenação

icutiva ficará responsável pelo suporte administrativo, estruturação

■●garantia funcionamento da Secretaria Executiva do Comitê.

Alt. 14. Os casos omissos da presente Resoiuçao serão avaiiados pelo

Comitê de Gestão Colegiada e submetidos à Sessão Plenária do
CMDCA.

CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃO

4,1 - O presente ajuste poderá ser rescindido a qualquer tempo por

conveniência das partes ou mediante solicitação, desde que a outra

seja notificada por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Alt. 15. Os trabalhos do Comitê deverão resultar em um documento

orientativo sobre a escuta protegida, com diagnóstico situacional, fluxos

e protocolos, que precisarão ser remetido e aprovado pelo CMDCA.

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
5.1 - A eficácia deste Instrumento e seus aditivos ficará condicionada à

publicação do respectivo extrato deste Termo no Diário Oficial dos
Municípios, 0 que será providenciado pela CEDENTE.

Art. 16. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,

revogando todas as disposições em contrário.

Tuntum/MA, 21 de dezembro de 2023.

CLÁSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1 - Os casos omissos e as dúvidas que sobrevierem no cumprimento

do presente Termo serão resolvidos em comum acordo entre as partes,
mediante comunicação por escrito.

GISELLE DE CASTRO LIMA PESSOA

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Tuntum/MA

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

7.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Tuntum-MA, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer
questão oriunda do presente Instrumento Contratual.

X
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e ala cowEu, Alexandre Silva Santos, lavrei e assino a presente

licitante e equipe de apoio.
E por estarem de comum acordo, as partes assinam o presente

Instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias

de igual teor e forma, para que produzam todos os efeitos de fato e de
direito.

Alexandre Silva Santos

Presidente da CPLTuntum-MA, 21 de dezembro de 2023

Manoel Fontes de Araújo Júnior
Membro da CPL

Poliana Menezes de Souza

Membro da CPL
Prefeitura Municipal deTuntum-Câmara Municipal de Tuntum-

MA Ma

IVALTO BILIO CHAVES

PRESIDENTE /CESSIONÁRIO

FERNANDO P. T. PESSOA

PREFEITO/CEDENTE

rГ
ATA DE SESSÃO

á

ATA DA SESSÃO PÚBLICA - TOMADA DE PREÇOS N® 003/2023

OPJETO: Contratação de empresa especializada para execução de

i . de construção de

oTTcina Ortopédica Fixa no Município de Tuntum/Ma.

Aos vinte e um dias do mês de junho de 2023, às 10h25min, na sala de
reunião da Comissão

Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de
Tuntum/MA, localizada na Rua Frederico Coelho, № 411 - Centro -

Tuntum/MA, CEP: 65763-000, reuniram-se o Presidente CPL e

membros da Equipe de Apoio, para analisar as documentações de

habilitação das empresas participantes do certame, conforme as
especificações do Edital e de seus Anexos. Em seguida o Presidente

da Comissão Permanente de Licitação divulgou o resultado nos

seguintes termos;

Fica HABILITADA no presente certame a empresa W P SOUSA

BRITO SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n“
24.555.842/0001-78.

Ficam INABILITADAS no presente certame as empresas:

PATAMAR SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ
sob on° 29.786.317/0001-87, pois deixou de apresentar inscrição no

CREA tanto da empresa quanto do responsável técnico, não consta na

dr''4mentação o alvará de localização e funcionamento, o contrato de

p,^.ação de serviço entre a empresa e o responsável técnico e nem
documento ou contrato de locação do imóvel; deixando assim de

atender as exigências do editai que declarou está ciente e de acordo.
JOSÉ ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA, inscrita no CNPJ
n°08.866.317/0001-17, deixou de apresenta Certidão Federal e do MTE

do sócio, não apresentou também documento ou contrato de locação

do imóvel; deixando assim de atenderas exigências do edital que
declarou está ciente e de acordo.

VJ MIGUEL ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ n°

42.764.435/0001-52,deixou de apresentar seguro garantia de 1%;
deixando assim de atender as exigências do edital que declarou está
ciente e de acordo.

Dando continuidade, após a divulgação do resultado acima elencado,

que assim, será

publicado o resultado no DOM e para ser dado conhecimento e

publicidade ao ato e assim aberto prazo para recurso para quem tenha
interesse, ficando todo o processo disponível para para consulta
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA Rua Frederico Coelho

411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão a quem interessar, no

setor de Licitações na sede da Prefeitura Municipal de Tuntum-Ma no
horário de 08h às 12h. Não havendo mais nada a ser dito e nada mais

a apurar, foi encerrada esta Sessão. A reabertura para abertura das

propostas será dia 26 de dezembro às 09;00h na sala de reunião da

Comissão Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de

Tuntum/MA, localizada na Rua Frederico Coelho, № 411 - Centro -

Tuntum/MA, CEP: 65763-000.
X
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rr PORTARIA
A

PORTARIA № 01, DE 03 DE JANEIRO DE 2024

Designa servidores para exercerem a função de agente de
contrataçâo/pregoeiro oficial e equipe de apoio da Câmara Municipal

de Tuntum para realização de procedimentos de contratação
■egulamentados pela Lei 14.133/21.

O Presidente da Câmara Municipal de Tuntum - MA, Vereador IVALTO

BILIO CHAVES, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as
normas estabelecidas па Lei Federal n° 14.133/2021;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 7° da Lei n° 14.133, de 1° abril

de 2021, nova lei de Licitações e Contratos Administrativos, na qual a

autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão,
agentes públicos para o desempenho das funções de agente de

contratação, pregoeiro e equipe de apoio;

RESOLVE:

Art, Designar como agente de contratação e pregoeiro oficial da

Câmara Municipal de Tuntum/MA o servidor relacionado a seguir:

I - Manoel Fontes de Araújo Junior, matrícula n° 0000598

Art. 2° Designar para equipe de apoio os servidores relacionados a
seguir, conforme determina o § 1® do art, 8® da Lei n° 14.133/2021:

I - Maria Masaré Ferreira da Silva, matrícula n® 36-2

! - Gabriel Almeida Chaves, matrícula n® 39-1

'*^11 - Maria Dalva Dias de Carvalho, matrícula n.® 35-1

Art. 3° Em eventual (is) afastamento legal (is) ou impedimento (s) de

Pregoeiro, a autoridade máxima poderá designar substituto (s) com a
finalidade de dar andamento aos pregões.

Art. 4® O Agente de Contratação/Pregoeiro contará com o auxílio de
Equipe de Apoio formada por, no mínimo, três servidores.

Art.5° O pregoeiro poderá solicitar, sempre que necessário, parecer

(es) ou infonnação (ões) dos demais setores da Câmara Municipal de

Tuntum/MA para auxiliá-lo (a) nas análises das propostas de preço e

habilitação técnica.

Art. 6® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Dê-se
ciência. Publique-se.

Tuntum/MA, 02 de janeiro de 2024.

IVALTO BILIO CHAVES

Presidente

â
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO № xx/2024

Base Legal: Art. n° 75, Inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021.

1 - PREÂMBULO

A Câmara Municipal de Tuntum - MA torna público aos interessados, objetivando obter

melhor proposta, que fará realizar, entre os dias xx a xx/xx/2024. Dispensa de Licitação n°

10/2024, como critério de julgamento o menor preço por item, com base no Art. n° 75, Inciso II

da Lei Federal n° 14.133/2021 e demais exigências estabelecidas neste instrumento, tendo como

objeto a Contratação de empresa para prestação de serviço de limpeza e higienização da Câmara

Municipal de Tuntum/MA, observando as datas e horários discriminados a seguir:

1.1

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO- DOM

PORTAI DA TRANSPARÊNCIA NO SÍTIO OFICIAL

DESTE PODER EXECUTIVO LEGISLATIVO

rhttps://transparencia.cmtuntum.ma.gov.br/1.

MEIOS DE PUBLICAÇÃO DESTE
INSTRUMENTO:

SÍTIO OFICIAL DO TRUBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DO MARANHÃO - TCE/SINC CONTRATA

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO
DAS 08:00hs DO DIA xx/xx/2024, ÀS 12:00hs DO
DIA xx/xx/2024.

DA

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO
cplacamaratuntum@gmail.comDA

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

2 - OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviço de limpeza e higienização da
Câmara Municipal de Tuntum/MA.
Compõem este instrumento, além das condições específicas, os seguintes
documentos:

2.1

2.2

2.2.1 ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;

2.2.2 ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

3 - DO VALOR ESTIMADO

O valor global estimado de R$ 55.782,00 (cinquenta e cinco mil setecentos3.1

e oitenta e dois reais].

4 - PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E

PROPOSTA DE PREÇO.

Praça Enrico Ribeiro, s/n. Centro - Tuntum/MA - CEP 65.763-000 - Email: legislativotuntum@gmail.co_m
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A presente Dispensa ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 [TRÊS) DIAS ÚTEIS, a
partir da data da divulgação
deverão ser encaminhados

preferencialmente

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: xx/xx/2024 às 12hs.

Exigências de Habilitação:

no site, e os respectivos documentos

ao e-mail: cplacamaratuntum@gmail.com.
referênciafazendo DISPENSA.a

4.2.

4.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Cópia do Ato Constitutivo (no caso de empresário individual) ou Contrato Social

ou Estatuto Social consolidado e/ou suas alterações posteriores, de modo a

verificar se o objeto social do licitante é compatível com o objeto da licitação;
b) Inscrição do Ato Constitutivo no órgão competente acompanhada, no caso de
sociedades civis, de prova da diretoria em exercício;

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

4.2.2 REGULARIDADE FISCALE TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), vigente na
data prevista para abertura da licitação,
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive quanto às
contribuições Sociais, representada pela Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio
ou sede do licitante;

c.l) Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estadual ou municipal,

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante
declaração do órgão competente do seu domicilio ou sede, ou outro equivalente, na
forma da lei.

d) Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, instituída pela Lei Federal n^
12.440/11, podendo ser retirada através do site: \vww.tst.jus.br/certidão, para
comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho do
licitante/fornecedor;

f) Atestado de Capacidade Técnica;

g) Declaração que não emprega menor.

4.3 Proposta de Preço/Cotação:
4.3.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no
Anexo II deste instrumento.

4.3.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências
deste Instrumento serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação.
4.3.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes
neste Instrumento. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.

5 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1. Poderá a Câmara revogar a presente Dispensa de licitação, no todo ou em
parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato
superveniente, devidamente justificado.

Praça Enrico Ribeiro, s/n. Centro - Tuntum/MA - CEP 65.763-000 - Email: legislativotuntum@gmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE TUNTUM - MARANHÃO
CNPJ n° 35.156.488/0001 25

T

5.2. A Câmara deverá anular a presente Dispensa de Licitação, no todo ou

em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.

5.3. A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à
indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art 71 da Lei Federal n^
14.133/21.

5.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma,
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara.

Câmara Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, em xx de xxxx de 2024.

Ivalto Bílio Chaves

Ordenador de Despesa
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. A presente Dispensa de Licitação tem por objeto a Contratação de empresa

para prestação de serviço de limpeza e higienização da Câmara Municipal de

Tuntum/MA, conforme especificações constantes no AVISO, neste Termo de Referência

e no contrato firmado entre as partes.

2. JUSTIFICATIVA

Considerando a necessidade de manter o serviço de limpeza, buscando desta

forma, propiciar maior bem-estar daqueles que se utilizam das dependências da Câmara

municipal de Apicum Açu, dando-lhes a devida noção de referência quanto aos aspectos de

zelo e organização do bem público.

A contratação de empresa especializada na prestação de serviço de limpeza e

higienização das áreas comuns e dos móveis com fornecimento de mão de obra, materiais

e equipamentos é de fundamental importância para o desenvolvimento das atividades da
Câmara municipal. Tais atividades têm como objetivo propiciar maior bem estar daqueles

que se utilizam das dependências da mesma, dando-lhes a devida noção de referência
quanto aos aspectos de zelo e organização do bem público.

Objetivando a prática dos princípios da eficiência e efetividade, quando se tenta
alcançar a alta produtividade, agilidade, qualidade, segurança e máxima perfeição do
trabalho, as adequações dos atuais serviços são as metas visadas pela administração das
atividades meio e apoio operacional, o que não seria possível sem a contratação de
serviços especializados terceirizados.

3. DO VALOR ESTIMADO:

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de
referência foi determinado com base em cotação realizada nos termos da Lei Federal n®.

14.133/2021. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de
R$ 55.782,00 [cinquenta e cinco mil setecentos e oitenta e dois reais), conforme mapa de
apuração em anexado no processo licitatório.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6^
inciso XXIII, alínea 'b', da Lei n^ 14.133/2021).

4.1. A fundamentação da contratação consta no inciso II, do art. 75 da Lei
14.133, de l^ de abril de 2021, a qual dispões que "para contratação que envolva valores
inferiores a R$ 50.000,00 [cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras", a
licitação é dispensável. Ademais, o referido valor foi atualizado por meio do Decreto
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Federal n.^ 11.871 de 2023 para a quantia de R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil
novecentos e seis reais e dois centavos).

4.2. O art. 6^, Inciso XXIII, Alínea Ъ’, da Lei n^ 14.133/2021, estabelece a
necessidade de apresentação, no Termo de Referência, da descrição da necessidade
atendida, conforme se expõe a seguir.

4.3. A prestação de serviços de prestação de serviço de limpeza e higienização das
áreas comuns e dos móveis com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos
para a Câmara, tem por objetivo manter os ambientes de trabalho permanentemente
limpos e saudáveis, voltados à qualidade do trabalho, proporcionando ao público interno e
externo condições mínimas de higiene e conforto, além da manutenção e conservação dos
bens públicos, em caráter permanente. Além disso, manter as instalações e bens de toda a
Câmara Municipal em condições adequadas de utilização é obrigação de todo Presidente
da Câmara Municipal.

4.5. Portanto, faz-se necessária a presente prestação do serviço, com o objetivo de
manutenção e conservação dos bens públicos, para o cumprimento de sua finalidade com
eficiência, continuidade e economia.

a ser

5. DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E DO PAGAMENTO:

a) A prestação do serviço deverá ocorrer na e Câmara Municipal de Tuntum, quando
solicitado.

a) O pagamento será efetuado em até 10 (dez) úteis do mês subseqüente
fornecimento, mediante

ao do

a apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa,
devidamente atestada pelo setor competente, na Câmara Municipal de Tuntum;

b) A Câmara poderá suspender o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes
casos;

c) Descumprimento das obrigações da CONTRATADA
possam, de qualquer forma, prejudicar ao Município;

Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, que
provenha de execução do objeto contratual;

para com terceiros, que

d)

e) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

a) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus à contratante;
b) Fornecer todo o material necessário e a mão de obra para a prestação do serviço;
c) Prestar o serviço no prazo de até 05(cinco) dias, após o recebimento da Ordem de
Serviço;
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d) Contratar equipe suficiente para prestar o serviço dentro do delimitado na OS [Ordem
de Serviço];

e) Manter-se durante toda a prestação dos serviços, em compatibilidade com as

obrigações assumidas durante todo o processo de contratação;
f) Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os
serviços executados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
g] Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Termo de Referência em
todos os termos estabelecidos:

h] Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante acerca da

prestação dos serviços;

i] Comunicar a Câmara, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar
os esclarecimentos julgados necessários;
j] Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando
sempre o bom desempenho, realizando os serviços em conformidade com a proposta
apresentada e nos termos pactuados no Instrumento Contratual, observando sempre as
determinações da legislação pertinente;

k] Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

1] O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato. A inadimplência do contratado, com
referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração
Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;

7. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:

a] Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa prestar o serviço dentro
das normas do contrato;

b) Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, através de servidor determinado;

c) Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do
contrato;

e] Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser

solicitados pela Contratada;

8. CRITERIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

8.1. Será escolhida para celebração do contrato para prestação do serviço do objeto da

presente Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor

preco. cuja documentação de habilitação esteja de acordo com as exigências do AVISO e
seus anexos.

9. DO PAGAMENTO:

9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 [trinta] dias, contados a partir
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

órgão contratante atestara execução do objeto do contrato.

9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133, de 2021.
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9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação Financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

9.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

9.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos

oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificara manutenção

das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

9.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério da contratante.

9.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação
quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

9.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação

regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da contratante.

9.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

9.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n^ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1 x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data

prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento; VP = Valor da
parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = 0,00016438
TX = Percentual da taxal = (6/ 100)/3651 = (TX)
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10. DO CONTRATO

10.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor
preço, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que
obedecerá ao disposto no AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

10.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de
habilitação.

10.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições
deste instrumento.

10.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor
preço, devidamente habilitado.

10.5. A vigência dos contratos decorrentes desta Dispensa de licitação obedecerá aos
termos do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

10.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados,

observado o disposto no art. 124, da Lei n^ 14.133/2021.

10.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°.
14.133/2021, 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões de até 25% [vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

11. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

11.1. Além dos requisitos constantes no termo de referência, os requisitos da contratação
abrangem o seguinte:

11.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou
empresas de pequeno porte;

11.1.2. A prestação do serviço é de responsabilidade da contratada;

11.1.3. A[s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação
necessária à habilitação, inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar
no futuro AVISO de Dispensa.

12. PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO

12.1. A contratação terá vigência será até 31/12/2024.

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

13.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos
do art. 165 da Lei 14.133/2021.
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13.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas

por escrito e dirigidos à Agente de Contratação e entregue mediante protocolo, durante o
expediente normal de atendimento, na forma da Lei.

13.1.1 Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao

interessado, no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

13.1.2 A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação,
no tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o
prazo de três dias úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da

lavratura da ata, se presente no momento da abertura.

13.1.3 Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão
impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

14.1. Nos termos do art. 117 da Lei n^ 14.133, de 2021, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a prestação do serviço, anotando em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à

regularização de falhas ou defeitos observados.

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com 0 art. 120 da Lei n^ 14.133, de 2021.

14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Tuntum/MA, classificada
conforme abaixo especificado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Ol.Ol-PODER LEGISLATIVO;
FUNÇÃO: 01 - CÂMARA MUNICIPAL;

SUB-FUNÇÃO: 031 - Ação Legislativa;

PROGRAMA: 0001-Legislação Integrada;

SUB-PROGRAMA: 2.001.0000 - Manutenção e funcionamento

da Câmara Municipal;

ELEMENTO: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

16. DO REAJUSTE

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.
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17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n^ 14,133, de 2021, a

Contratada que:

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. S^ da Lei n^ 12.846, de l^ de agosto de 2013.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem

prejuízos significativos para a Contratante;

17.2.2. Multa de 0,5% [meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 14.1

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações
previstas nos itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Termo de Referência.

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.8 ao 17.1.12, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste Termo de Referência, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 16.2.2, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6

(seis) anos.

17.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3, e 17.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.
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17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de
mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato.

17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas neste Termo de Referência.

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n^ 14.133, de 2021,

as empresas ou profissionais que:

17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

17.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se 0 procedimento previsto na Lei n® 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n^ 9.784,
de 1999.

17.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Câmara, ou deduzidos da garantia, ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados
judicialmente.

17.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10

[dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

17.8. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do proponente, a Câmara ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

17.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

17.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n^ 12.846, de l^ de agosto de 2013, como ato

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.
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17.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei
12.846, de l^ de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.12. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público.

18. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

18.1. O AVISO da dispensa licitação definirá todas as exigências de habilitação,
devidamente regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n^
14.133/2021, exigindo principalmente documentação relativa a:

18.1.1. Habilitação jurídica;

18.1.2. Qualificação Técnica;

18.1.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista;

18.1.4. Qualificação econômico-financeira;

18.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7^ da Constituição Federal.

19. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

19.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n^. 14.133, de
2021.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação
deverá apresentar proposta de preço, de acordo com as condições estabelecidas neste
Termo de Referência e no AVISO e seus anexos.

20.2 A proponente deverá apresentar planilha de preços, obedecendo à sequência dos
itens, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
julgamento a ter mais de um resultado.

20.3 As planilhas deverão contemplar custos reais. A administração poderá verificar a
compatibilidade dos preços consignados nas planilhas, com os preços praticados no
mercado, de forma a se evitar "jogo de planilha", ou seja, discrepâncias exageradas, para
maior ou menor, o que poderá ensejar na recusa da proposta.
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ANEXOU

MODELO DE PROPROSTA DE PREÇO

AO

SETOR DE LICITAÇÃO
DA CÂMARA MUNICIPAL TUNTUM
ESTADO DO MARANHÃO

Prezado Senhor,

Pelo presente, encaminhamos nossa proposta de preços referente a Contratação de
empresa para prestação de serviço de limpeza e higienização da Câmara Municipal de
Tuntum/MA.

1. Proponente:
Razão Social; xxxxx

CNPJ; xxxxxxxxxxxxxxx

Endereço: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Email: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Contato; xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

2. Planilha da proposta (especificações, quantitativos e preços) de discriminação do
serviço:

ITEM DESCRIÇÃO
ÁREA DE MÓVEIS

VALOR

UNITÁRIO
Área Interna - Recepção
Moveis: 02 jogo de sofá e 01 cadeira secretaria;

01

02 Area Interna - Sala da Diretoria

Moveis; 03 cadeiras secretaria e 01 cadeira presidente

Área Interna - Sala da Presidência

Moveis: 04 poltronas 01 jogo de sofá e 01 carpete

03

Área interna - Sala de Vereadores
Moveis: 01 jogos de sofá e 01 cadeira secretária

04

05 Área Interna - Sala do Almoxarifado

Área Interna - Plenário

Moveis: 12 cadeiras na plenária e 01 cadeira Presidente

06

07 Higienização de banheiros e esquadria envidraçada (interna
e

externa).

VALOT TOTAL
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3. VALOR TOTAL DA PROPOSTA:

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA; 60 DIAS

5. DADOS BANCÁRIOS: XXXXXXXXXXXX

Obs.: Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão incluídos todos

os custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

ART. 75, INCISO II, § 3° DA LEI FEDERAL № 14.133/2021. A CAMARA MUNICIPAL

DE TUNTUM, nos termos do art. 75, inciso II combinado com o seu §3°, da Lei Federal n°

14.133, de 01 de abril de 2021, torna público que tem interesse em realizar Contratação de

empresa para prestação de serviço de limpeza e higienização da Cámara Municipal de

Tuntum/MA, na forma descritiva e requisitos constantes nesse aviso. Considerando o exposto

e a intenção de realização de dispensa de licitação para a contratação direta do objeto acima

especificado, a Cámara TORNA PÚBLICO o interesse em obter propostas adicionais de

eventuais interessados, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis a contar dessa publicação. A

proposta de Preços deverá ser entregue até às 12:00hs (doze horas) do dia XX/XX/2024, no

Setor de Licitação da Câmara Municipal, sito a na Praça Eurico Ribeiro, S/N Centro, na

cidade de Tuntum/MA, no horário das 08:00hs às 12:00hs, em dias uteis ou pelo E-mail:

cplcaramatuntum@gmail.com. Os anexos da Dispensa de Licitação estão à disposição dos

interessados no endereço supra, de 2^ a 6^ feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs

(doze horas) e no sítio oficial deste poder legislativo (https://www.cmtuntum.ma.gov.br),

onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no

mesmo endereço e/ou e- mail. Tuntum- MA, xx de xxxx de 2024. Manoel Fontes de Araújo

Junior-Agente de Contratação
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PROCESSO ADM № 30/2024

Tuntum/MA, 26 de novembro de 2024.

A

Assessoria Jurídica

Nesta.

Encaminhamos os autos a essa Douta Assessoria com vistas à análise

da referida contratação por dispensa de licitação, tendo como objeto a

Contratação de empresa para prestação de serviço de limpeza e higienização

da Câmara Municipal de Tuntum/MA.

ites de Araújo Junior

Agente de Contratação

Manoi
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PARECER JURÍDICO

ASSUNTO: Análise da possibilidade de Contratação direta, através de Dispensa de Licitação,
com fundamento no Artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.
Processo Administrativo n° 30/2024

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de limpeza e higienização da
Câmara Municipal de Tuntum/MA.

ADMINISTRATIVO.NOVA LEI DE LICITAÇÕESE
CONTRATOS

CONTRATAÇÃO
ELETRÔNICA. DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTADA NO ART 75, II, DA LEI №.
14.133/2021. VALOR INFERIOR AOS LIMITES

LEGAIS. CONTRATAÇÃO DE BENS/SERVIÇOS
PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE TUNTUM

PELA DISPENSA DE LICITAÇÃO. CABIMENTO.
PELA LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO.

- É dispensável a realização de licitação na
forma do art. 75, 11, da Lei n°. 14.133, de 1® de

abril de 2021, e demais normas aplicáveis.

- Tendo a contratação atendido aos requisitos de
validade e aos preços regulares de mercado, é
possível sua celebração na forma apresentada.

ADMINISTRATIVOS.

DIRETA. DISPENSA

1. Trata-se de procedimento de gestão administrativa que visa a Contratação

de empresa para prestação de serviço de limpeza e higienização da Câmara Municipal de

Tuntum/MA, por meio de Dispensa de Licitação, fundamentada no art. 75 da Lei n°.

14.133/2021.

2. A necessidade da referida aquisição foi justificada no Documento de

Formalização da Demanda acostado aos autos, logo após houve a autorização do Presidente

da Câmara, para realização da dispensa de licitação, solicitação de cotações de preços,

dotação orçamentária, elaboração do Termo de Referência, e minuta do aviso de dispensa.

Assim, encaminhou-se o processo para essa Assessoria elaborar o Parecer opinativo, na forma

do art. 53 edo art. 72, III, da Lei п®. 14.133/2021.

3. Consta nos autos minuta do Aviso de Contratação Direta, para análise. Por

firn, foram enviados os presentes autos para esta Assessoria Jurídica, a firn de se lavrar

parecer jurídico conclusivo, na forma do art. 53 e do art. 72, 111, da Lei п°. 14.133/2021.

É que merece ser relatado. OPINO.

4. Preliminarmente, convém observar que a Lei n®. 14.133, de 1° de abril de

2021, ao regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas exceções em

que a licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à licitação dispensável, as
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hipóteses estáo previstas no art. 75 da Lei n°. 14.133/21. Nesses casos, a licitação é viável,

tendo em vista a possibilidade de competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o

legislador elencou determinadas situações em que a licitação pode ser afastada, a critério do

administrador, para atender o interesse público de forma mais célere e eficiente.

5. Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei n“. 14.133/21, com atualização

de valores dada pelo Decreto n° 10.922/2021, tendo sido atualizado para 2024, a licitação será

dispensável quando a aquisição envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 59.906,02

(cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e

compras. Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do caso concreto, com relação ao

custo-benefício desse procedimento, levando-se em conta o princípio da eficiência e o

interesse público que a contratação direta proporciona.

6. Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a

formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa e

celebração do contrato. A nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz um

procedimento especial e simplificado para seleção do contrato mais vantajoso para a

Administração Pública.

7. No caso em comento, busca-se a Contratação de empresa para prestação

de serviço de limpeza e higienização da Câmara Municipal de Tuntum/MA, cuja justificativa

encontra-se iniciaimente no Documento de Formalização da Demanda. Conforme consta nos

autos.

8, O preço máximo total estimado para a aquisição, conforme se extrai do

Termo de Referência elaborado pelo setor demandante, se apresenta inferior ao limite

estabelecido no artigo 75, II, da Lei n°. 14.133/21. No caso em tela, o preço máximo admitido

para a presente aquisição tomou por referência contratações semelhantes no PNCP. Assim, a

pesquisa de preços foi efetivada na forma do art. 23 da Lei n°. 14.133/21, mostrando-se

satisfatória.

9. Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária para

0 procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos termos do art. 72, II, da Lei

n°. 14.133/21. Assim, em atenção ao comando legal que determina a verificação de existência

de recursos financeiros previamente à realização da contratação, consta nos autos que há

previsão de crédito orçamentário para suportar tal despesa.

10. Ante 0 exposto, nos termos do art. 53, caput e §4°, da Lei n° 14.133/2021,

esta Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de contratação direta,

inclusive da minuta do Aviso de Contratação Direta, para a Contratação de empresa para

prestação de serviço de limpeza e higienização da Câmara Municipal de Tuntum/MA, por meio

Praça Eurico Ribeiro, s/n. Centro - Tuntum/MA - CEP 65.763-000 - Email: legislativotuntum@gmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE TUNTUM -
CNPJ n“ 35.156.488/0001 25

f

de Dispensa de Licitação, fundamentada no art. 75, II, da Lei n°. 14.133/2021, opinando, assim

pelo regular prosseguimento do feito.

Salvo melhor Juízo. É o PARECER.

Encaminhe-se, à autoridade competente, para;

i - Prosseguir com o processo de contratação.

Tuntum/MA, 2^^^novembro de 2024.

'^^^rernandoHe тгИ yT^drade Gonçalves
As! e; sor Jurídico

OAB'MA 15618
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‘escrita no
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PORTARIAà

PORTARIA N“ 04 DE 04 DE JANEIRO DE 2023.

1тт0“шио'сн?УЕГ
RESOLVE;

Art. 2" - Esta Portaria entra
revogando as disposições em contrário.

em vigor nesta data,

no uso de suas atribuições legais,

Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se
bs^.aJurídico da Camara Municipal de Tuntum.

Tuntum, 04 de janeiro de 2023.

Art. 2" - Esta Portaria entra
revogando as disposições em contrário. IVALTO BILIO CHAVES

Presidente
em vigor nesta data.

Dê-se ciência.

Pubtique-se e Cumpra-se

Tuntum, 04 de janeiro de 2023.

IVALTO BILIO CHAVES
Presidente

r r
PORTARIA

à

PORTARIA N“ 05 DE 04 DE JANEIRO DE

O Presidente da Câmara Municipal de
IVALTO BILIO CHAVES
RESOLVE;

2023.

Tuntum-MA, Vereador

no uso de suas atribuições legais,

ESTADO DO MARANHÃO

DIÁRIO OFICIAL Fernando Portela Teles Pessoa r
Prefeito

ÀL
fRua Frederico Coelho. N<» 411, Centro

CEP: 65.763-000 - Tuntum - MA

Site: www.tuntum.ma.gov.br
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO № 12/2024

Base Legal: Art. n° 75, Inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021.

1 - PREÂMBULO

A Câmara Municipal de Tuntum - MA torna público aos interessados, objetivando obter

melhor proposta, que fará realizar, entre os dias 03 a 06/12/2024, Dispensa de Licitação n°

12/2024, como critério de julgamento o menor preço por item, com base no Art. n° 75, Inciso II

da Lei Federal n° 14.133/2021 e demais exigências estabelecidas neste instrumento, tendo como

objeto a Contratação de empresa para prestação de serviço de limpeza e higienização da Câmara

Municipal de Tuntum/MA, observando as datas e horários discriminados a seguir:

1.1

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO- DOM

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA NO SÍTIO OFICIAL
DESTE PODER EXECUTIVO LEGISLATIVO

rhttps://transparencia.cmtuntum.ma.gov.br/1.

MEIOS DE PUBLICAÇÃO DESTE
INSTRUMENTO:

SITIO OFICIAL DO TRUBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DO MARANHÃO - TCE/SINC CONTRATA

DAS 08:00hs DO DIA 03/12/2024, 45 12:00hs DO
DIA 06/12/2024.

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO
DA

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO;
REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO
DA CDlacamaratuntum@gmail.com
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO;

2 - OBJETO

2.1 Contratação de empresa para prestação de serviço de limpeza e higienização da
Câmara Municipal de Tuntum/MA.

Compõem este instrumento, além das condições específicas, os seguintes
documentos:

2.2

2.2.1 ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;

2.2.2 ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

3 - DO VALOR ESTIMADO

3.1 O valor global estimado de R$ 55.782,00 (cinquenta e cinco mil setecentos

e oitenta e dois reais).

4 - PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E

PROPOSTA DE PREÇO.
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A presente Dispensa ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊSJ DIAS ÚTEIS, a
partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos

deverão ser encaminhados ao e-mail: cplacamaratuntum@gmail.com.
preferencialmente

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 06/12/2024 às 12hs.
Exigências de Habilitação:

fazendo referência DISPENSA.a

4.2.

4.2.1 HABILITAÇÃO lURÍDlCA:

a] Cópia do Ato Constitutivo [no caso de empresário individual} ou Contrato Social
ou Estatuto Social consolidado e/ou suas alterações posteriores, de modo a

verificar se o objeto social do licitante é compatível com o objeto da licitação;

b] Inscrição do Ato Constitutivo no órgão competente acompanhada, no caso de

sociedades civis, de prova da diretoria em exercício;

c} Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

4.2.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a] Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), vigente na
data prevista para abertura da licitação,
b} Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive quanto às

contribuições Sociais, representada pela Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

c} Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio
ou sede do licitante;

c.l) Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estadual ou municipal,
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante
declaração do órgão competente do seu domicilio ou sede, ou outro equivalente, na
forma da lei.

d] Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, instituída pela Lei Federal n^
12.440/11, podendo ser retirada através do site: www.tst.jus.br/ certidão, para

comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho do
licitante/fornecedor;

f} Atestado de Capacidade Técnica;
g} Declaração que não emprega menor.

4.3 Proposta de Preço/Cotação:

4.3.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no
Anexo II deste instrumento.

4.3.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências
deste Instrumento serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação.

4.3.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes
neste Instrumento. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.

5 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1. Poderá a Câmara revogar a presente Dispensa de licitação, no todo ou em

parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato
superveniente, devidamente justificado.
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5.2. A Câmara deverá anular a presente Dispensa de Licitação, no todo ou
em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.
5.3. A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à
indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal
14.133/21.

5.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma,
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara.

Câmara Municipal de Tuntum, Estadp^o Maranhão, em 02 de dezembro de 2024.

Iválto Bílio Chaves
Ordenador de Despesa
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. A presente Dispensa de Licitação tem por objeto a Contratação de empresa
para prestação de serviço de limpeza e higienizaçâo da Câmara Municipal de
Tuntum/MA, conforme especificações constantes no AVISO, neste Termo de Referência

e no contrato firmado entre as partes.

2. JUSTIFICATIVA

Considerando a necessidade de manter o serviço de limpeza, buscando desta
forma, propiciar maior bem-estar daqueles que se utilizam das dependências da Câmara
municipal de Apicum Açu, dando-lhes a devida noção de referência quanto aos aspectos de
zelo e organização do bem público.

A contratação de empresa especializada na prestação de serviço de limpeza e
higienizaçâo das áreas comuns e dos móveis com fornecimento de mão de obra, materiais

e equipamentos é de fundamental importância para o desenvolvimento das atividades da

Câmara municipal. Tais atividades têm como objetivo propiciar maior bem estar daqueles
que se utilizam das dependências da mesma, dando-lhes a devida noção de referência
quanto aos aspectos de zelo e organização do bem público.

Objetivando a prática dos princípios da eficiência e efetividade, quando se tenta
alcançar a alta produtividade, agilidade, qualidade, segurança e máxima perfeição do
trabalho, as adequações dos atuais serviços são as metas visadas pela administração das
atividades meio e apoio operacional, o que não seria possível sem a contratação de
serviços especializados terceirizados.

3. DO VALOR ESTIMADO:

3.1. 0 preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de
referência foi determinado com base em cotação realizada nos termos da Lei Federal n°.

14.133/2021. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de
R$ 55.782,00 (cinquenta e cinco mil setecentos e oitenta e dois reais], conforme mapa de
apuração em anexado no processo licitatório.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6^
inciso XXIII, alínea 'b', da Lei 14.133/2021].

4.1. A fundamentação da contratação consta no inciso II, do art. 75 da Lei n^

14.133, de l^ de abril de 2021, a qual dispões que "para contratação que envolva valores
inferiores a R$ 50.000,00 [cinquenta mil reais], no caso de outros serviços e compras", a
licitação é dispensável. Ademais, o referido valor foi atualizado
Federal n.s 11.871 de 2023

novecentos e seis reais e dois centavos].

por meio do Decreto

para a quantia de R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil
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4.2. 0 art. 6-, Inciso XXIII, Almea 'b', da Lei n- 14.133/2021, estabelece a
necessidade de apresentagao, no Termo de Referencia, da descrifao da necessidade a ser
atendida, conforme se expoe a seguir.

4.3. A presta^ao de servi^os de prestafao de service de limpeza e higienizafao das
areas comuns e dos moveis com fornecimento de mao de obra, materiais e equipamentos
para a Camara, tern por objetivo manter os ambientes de trabalho permanentemente
limpos e saudaveis, voltados a qualidade do trabalho, proporcionando ao publico interno e
externo condifoes mmimas de higiene e conforto, alem da manuten^ao e conservafao dos
bens publicos, em carater permanente. Alem disso, manter as instala^oes e bens de toda a

Camara Municipal em condifoes adequadas de utilizafao e obriga^ao de todo Presidente
da Camara Municipal.

4.5. Portanto, faz-se necessaria a presente prestapao do servifo, com o objetivo de
manutenqao e conserva9ao dos bens publicos, para o cumprimento de sua finalidade com
eficiencia,continuidadee economia.

5. DO LOCAL DE PRESTA^AO DO SERVigO E DO PAGAMENTO:

a) A prestagao do servigo devera ocorrer na e Camara Municipal de Tuntum, quando
solicitado.

a) 0 pagamento sera efetuado em ate 10 [dez) uteis do mes subseqiiente ao do

fornecimento, mediante a apresenta^ao da nota fiscal/fatura discriminativa,

devidamente atestada pelo setor competente, na Camara Municipal de Tuntum;

b) A Camara podera suspender o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes
casos:

c) Descumprimento das obrigafoes da CONTRATADA para com terceiros, que
possam, de qualquer forma, prejudicar ao Municipio;

d) Inadimplencia de obrigafoes da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, que
provenha de execufao do objeto contratual;

e) Erros, omissoes ou vicios nas notas fiscais.

6. OBRIGAgOES DA CONTRATADA:

6. OBRIGAQOES DA CONTRATADA:

a) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigaqbes assumidas, sem qualquer onus a contratante;
b) Fornecer todo o material necessario e a mao de obra para a presta^ao do servi^o;
c] Prestar o service no prazo de ate 05[cinco] dias, apos o recebimento da Ordem de
Servifo;

d) Contratar equipe suficiente para prestar o service dentro do delimitado na OS (Ordem
de Servifo);

e) Manter-se durante toda a presta^ao dos serviqos, em compatibilidade com as

obrigafoes assumidas durante todo o processo de contratapao;
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f} Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os
serviços executados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

g) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Termo de Referência em
todos os termos estabelecidos;

h] Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante acerca da
prestação dos serviços;
i] Comunicar a Câmara, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar

os esclarecimentos julgados necessários;
Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando

sempre o bom desempenho, realizando os serviços em conformidade com a proposta
apresentada e nos termos pactuados no Instrumento Contratual, observando sempre as
determinações da legislação pertinente;

k] Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

1] O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato. A inadimplência do contratado, com

referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração
Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;

D

7. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:

a] Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa prestar o serviço dentro
das normas do contrato;

b) Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, através de servidor determinado;

c] Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do
contrato;

e) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser
solicitados pela Contratada;

8. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

8.1. Será escolhida para celebração do contrato para prestação do serviço do objeto da
presente Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor
preco. cuja documentação de habilitação esteja de acordo com as exigências do AVISO e
seus anexos.

9. DO PAGAMENTO:

9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o
órgão contratante atestara execução do objeto do contrato.

9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n^ 14.133, de 2021.

9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

em

ou
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medidas saneadoras. Nesta hipótese, о prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

9.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

9.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos

oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

9.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério da contratante.

9.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação
quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

9.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação
regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da contratante.

9.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

9.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n^ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data

prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento: VP = Valor da

parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = 0,00016438
TX = Percentual da taxa

anual - 6%

I = (TX) l = (6/ 100)/365

10. DO CONTRATO
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10.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor
preço, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que
obedecerá ao disposto no AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

10.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de
habilitação.

10.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições
deste instrumento.

10.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor
preço, devidamente habilitado.

10.5. A vigência dos contratos decorrentes desta Dispensa de licitação obedecerá aos
termos do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

10.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 124, da Lei n^ 14.133/2021.

10.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°.

14.133/2021. 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões de até 25% [vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

11. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

11.1. Além dos requisitos constantes no termo de referência, os requisitos da contratação
abrangem o seguinte:

11.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou
empresas de pequeno porte;

11.1.2. A prestação do serviço é de responsabilidade da contratada;

11.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação
necessária à habilitação, inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar
no futuro AVISO de Dispensa.

12. PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO

12.1. A contratação terá vigência será até 31/12/2024.

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

13.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos

do art. 165 da Lei n^ 14.133/2021.

13.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas

por escrito e dirigidos à Agente de Contratação e entregue mediante protocolo, durante o
expediente normal de atendimento, na forma da Lei.

13.1.1 Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao

interessado, no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.
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13.1.2 A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação,
no tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o
prazo de três dias úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da
lavratura da ata, se presente no momento da abertura.

13.1.3 Interposto 0 recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão
impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n®. 14.133/2021.

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

14.1. Nos termos do art. 117 da Lei n^ 14.133, de 2021, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a prestação do serviço, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com 0 art. 120 da Lei nô 14.133, de 2021.

14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

que for necessário à

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos

específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Tuntum/MA, classificada
conforme abaixo especificado:

recursos

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Ol.Ol-PODER LEGISLATIVO;
FUNÇÃO: 01 - CÂMARA MUNICIPAL;

SUB-FUNÇÃO: 031 - Ação Legislativa;
PROGRAMA: 0001-Legislação Integrada;

SUB-PROGRAMA: 2.001.0000 - Manutenção e funcionamento

da Câmara Municipal;

ELEMENTO; 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

16. DO REAJUSTE

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n^ 14,133, de 2021, a

Contratada que:

17.1.1. dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;
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17.1.2. dar causa à inexecuçrão parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
motivo justificado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei 12.846, de de agosto de 2013.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções;

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;

17.2.2. Multa de 0,5% [meio por cento] do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 14.1

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações
previstas nos itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Termo de Referência.

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.8 ao 17.1.12, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste Termo de Referência, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 16.2.2, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 [três] anos e máximo de 6
[seis] anos.

17.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3, e 17.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a
efetuados.

sem

serem

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de
mora no importe de 0,5% [zero virgula cinco porcento] sobre o valor do contrato.
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17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas neste Termo de Referência.

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei 14.133, de 2021,
as empresas ou profissionais que:

17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade
virtude de atos ilícitos praticados.

17.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se 0 procedimento previsto na Lei 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei ns 9 784
de 1999.

17.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Câmara, ou deduzidos da garantia, ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados
judicialmente.

17.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
[dez] dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

para contratar com a Administração em

17.8. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do proponente, a Câmara ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

17.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

17.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n^ 12.846, de de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

17.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n^
12.846, de de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.12. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido

ou sem a participação de agente público.

e prejuízos à
por pessoa jurídica, com

Praça Eurico Ribeiro, s/n. Centro - Tuntum/MA - CEP 65.763-000 - Email: legislativotuntnni@,rmail .com
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18. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

18.1. 0 AVISO da dispensa licitação definirá todas as exigências de habilitação,

devidamente regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n^
14.133/2021, exigindo principalmente documentação relativa a:

18.1.1. Habilitação jurídica;

18.1.2. Qualificação Técnica;

18.1.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista;

18.1.4. Qualificação econômico-fmanceira;

18.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7^ da Constituição Federal.

19. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

19.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n®. 14.133, de
2021.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação

deverá apresentar proposta de preço, de acordo com as condições estabelecidas neste
Termo de Referência e no AVISO e seus anexos.

20.2 A proponente deverá apresentar planilha de preços, obedecendo à sequência dos

itens, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
julgamento a ter mais de um resultado.

20.3 As planilhas deverão contemplar custos reais. A administração poderá verificar a

compatibilidade dos preços consignados nas planilhas, com os preços praticados no

mercado, de forma a se evitar "jogo de planilha", ou seja, discrepancias exageradas, para
maior ou menor, o que poderá ensejar na recusa da proposta.

Praça Enrico Ribeiro, s/n. Centro - Tuntum/MA - CEP 65.763-000 — Email: legislativotuntum@gmail.com
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ANEXO II

MODELO DE PROPROSTA DE PREÇO

AO

SETOR DE LICITAÇÃO
DA CÂMARA MUNICIPAL TUNTUM
ESTADO DO MARANHÃO

Prezado Senhor,

Pelo presente, encaminhamos nossa proposta de preços referente a Contratação de
empresa para prestação de serviço de limpeza e higienização da Câmara Municipal de
Tuntum/MA.

1. Proponente:
Razão Social; xxxxx

CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxx

Endereço: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Email: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Contato: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

2. Planilha da proposta (especificações, quantitativos e preços) de discriminação do
serviço;

ITEM DESCRIÇÃO
ÁREA DE MÓVEIS

VALOR

UNITÁRIO
Área Interna - Recepção
Moveis: 02 jogo de sofá e 01 cadeira secretaria;

01

Área Interna - Sala da Diretoria

Moveis: 03 cadeiras secretaria e 01 cadeira presidente

Área Interna - Sala da Presidência

Moveis: 04 poltronas 01 jogo de sofá e 01 carpete

Área interna - Sala de Vereadores
Moveis: 01 jogos de sofá e 01 cadeira secretária

Área Interna - Sala do Almoxarifado

Área Interna - Plenário

Moveis: 12 cadeiras na plenária e 01 cadeira Presidente

02

03

04

05

06

07
Higienização de banheiros e esquadria envidraçada (interna
e

externa).

VALOT TOTAL

Praça Eurico Ribeiro, s/n. Centro - Tuntum/MA CEP 65.763-000 - Email: legislativotuntum@gmail com
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3. VALOR TOTAL DA PROPOSTA:

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS

5. DADOS BANCÁRIOS: XXXXXXXXXXXX

Obs.: Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão incluídos todos

os custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Praça Eurico Ribeiro, s/n. Centro — Tuntum/MA — CEP 65.763-000 — Email: legislativotuntum@gmail .com
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

ART. 75, INCISO II, § 3° DA LEI FEDERAL N*^ 14.133/2021. A CÂMARA MUNICIPAL

DE TUNTUM, nos termos do art. 75, inciso II combinado com o seu §3°, da Lei Federal n°

14.133, de 01 de abril de 2021. torna público que tem interesse em realizar a Contratação de

empresa para prestação de serviço de limpeza e higienizaçào da Câmara Municipal de

Tuntum/MA, na forma descritiva e requisitos constantes nesse aviso. Considerando o exposto

e a intenção de realização de dispensa de licitação para a contratação direta do objeto acima

especificado, a Câmara TORNA PÚBLICO o interesse em obter propostas adicionais de

eventuais interessados, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis a contar dessa publicação. A

proposta de Preços deverá ser entregue até às 12:00hs (doze horas) do dia 06/12/2024, no

Setor de Licitação da Câmara Municipal, sito a na Praça Eurico Ribeiro, S/N Centro, na

cidade de Tuntum/MA, no horário das 08:00hs às 12:00hs, em dias uteis ou pelo E-mail:

cplcaramatuntum@gmail.com. Os anexos da Dispensa de Licitação estão à disposição dos

interessados no endereço supra, de 2^ a 6'' feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs

(doze horas) e no sítio oficial deste poder legislativo (https://www.cmtuntum.ma.gov.br),

onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais,

mesmo endereço e/ou e- mail. Tuntum- MA, 02 de dezembro de 2024. Manoel Fontes de

Araújo Junior-Agente de Contratação

no

Praça Enrico Ribeiro, s/n. Centro - Tuntum/MA - CEP 65.763-000 - Email: legislativotuntum@gmail .com
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

ART. 75, INCISO II, § 3® DA LEI FEDERAL N® 14.133/2021. A CÂMARA
^'"JNICIPAL DE TUNTUM, nos termos do art. 75, inciso II combinado

A 0 seu §3°, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, torna

público que tem interesse em realizar a Contratação de empresa para

prestação de serviço de limpeza e higienização da Câmara Municipal de
Tuntum/MA, na forma descritiva e requisitos constantes nesse aviso.

Considerando o exposto e a intenção de realização de dispensa de

licitação para a contratação direta do objeto acima especificado, a
Câmara TORNA PÚBLICO o interesse em obter propostas adicionais de

eventuais interessados, pelo prazo minimo de 03 (três) dias úteis a

contar dessa publicação. A proposta de Preços deverá ser entregue até
às 12;00hs (doze horas) do dia 06/12/2024, no Setor de Licitação da
Câmara Municipal, sito a na Praça Eurico Ribeiro, S/N Centro, na cidade
de Tuntum/MA, no horário das 08:00hs às 12:00hs, em dias uteis ou pelo

E-mail; cplcaramatuntum@gmail.com. Os anexos da Dispensa de

Licitação estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2®

a 6® feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas) e

no sitio oficial deste poder legislativo (https://www.cmtuntum.m a.gov.br),

onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente.
Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço e/ou e- mail. Tuntum-

MA, 02 de dezembro de 2024. Manoel Fontes de Araújo Junior-Agente

de Contratação

a
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CAÊXA
CAIXA ECONÒMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

13.016.186/0001-19

CELSO NAZARENO MAFRA DE MELO

RUA DOIS 34 / BEQUIMAO / SAO LUIS / MA / 65061-270

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:ll/ll/2024 a 10/12/2024

Certificação Número: 2024111105002009388037

Informação obtida em 13/11/2024 13:13:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https;//consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIARIO

JUSTigA DO TRABALHO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Nome: 13.016.186 CELSO NAZARENO MAFRA DE MELO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 13.016.186/0001-19

Certidao n*: 78735422/2024

Expedigao: 13/11/2024, as 13:38:06
Validade: 12/05/2025

de sua expedigao.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

13.016.186 CELSO NAZARENO MAFRA DE MELO (MATRIZ E

13.016.186/0001-19, NAO CONSTA

Certifica-se que

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidao emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidagao

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
de 21 de janeiro de 2022.

das Leis do Trabalho,

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT,

Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica,
a todos os sens estabelecimentos,

A aceitagao desta

autenticidade no portal do Tribunal Superior

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidao emitida gratuitamente.

a Certidao atesta a empresa em relagao

agencias ou filiais.

certidao condiciona-se a verificagao de sua

do Trabalho na

INFORMAgAO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores

necessarios a identificagao das pessoas naturals

inadimplentes perante a Justiga do Trabalho quanto as obrigagoes
estabelecidas em sentenga condenatoria transitada em julgado ou em

acordos judicials trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciarios, a honorarios, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execugao de acordos firmados perante o Ministerio Publico do
Trabalho, Comissao de Conciliagao Previa ou demais titulos que, por

disposigao legal, contiver forga executiva.

Trabalhistas constam os dados

e juridicas

Duvidas e sugestoes: cndt®tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DÊ DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome; 13.016.186 CELSO NAZARENO MAFRA DE MELO

CNPJ: 13.016.186/0001-19

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014,
Emitida às 13:27:15 do dia 13/11/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 12/05/2025.

Código de controle da certidão: 8CA6.6A8D.2DD3.0A26
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 094199/24 Data da 13/11/2024 13:18:35

Inscrição Estadual: 123497914 CPF/CNPJ: 13016186000119

Razão Social: 13 016 186 CELSO NAZARENO MAFRA DE MELO

Endereço:

Telefone:

RUA QUATRO, 20 COND LARISSA E LUIZA CEP: 65072743 - JARDIM BELA VISTA

{98)32361823 Município: SAO LUIS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa

nome do sujeito passivo acima identificado.

e na

como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

em

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 11/02/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http://portaI.sefaz.ma.gov.br/, clicando
de Dívida Ativa". no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/11/2024 13:18:35



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

№ Certidão: 463039/24 Data da 13/11/2024 13:17:23

Inscrição Estadual: 123497914

Razão Social: 13 016 186 CELSO NAZARENO MAFRA DE MELO

Endereço:

Telefone:

CPF/CNPJ: 13016186000119

RUA QUATRO, 20 COND LARISSA E LUIZA СЕР: 65072743 - JARDIM BELA VISTA

(98)32361823 Municipio: SAO LUIS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 11/02/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Neaativa
de Débito". ^

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/11/2024 13:17:23
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PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00009760872024

Validade: 13/03/2025

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NAO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA

lURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DIVIDAS

POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289. DE

28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

CNPJ: 13.016.186/0001-19 Inscrição Municipal: 74398006

Razão Social: 13.016.186 CELSO NAZARENO MAFRA DE MELO

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

439910300 - OBRAS DE ALVENARIA (COM ATÉ 05 EMPREGADOS REGISTRADOS OU NÃO)

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO

Logradouro: RUA QUATRO

Número: 20 Complemento: COND LARISSA E LUIZA

Bairro: JARDIM BELA VISTA

Município: SAO LUIS - MA СЕР;65072743

А presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 13 de novembro de 2024 às 18:17, sob o código de
autenticidade n“ 1BEFE0434509343C49667DD9355EDAC5.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https:// stm.semfaz.saoluis.ma.gQv.br/validacaocertidao.

'NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO
13.016.186/0001-19

MATRIZ
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

06/12/2010

NOME EMPRESARIAL

13.016.186 CELSO NAZARENO MAFRA DE MELO

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
******** PORTE

ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÒMICA PRINCIPAL
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS ^

81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios
especificados anteriormente

Î? e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.22-3-01-Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
25.99-3-01 - Serviços de confecção de armações metálicas
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
ísiní'ni ‘ ç portas janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edificios em geral

não

para a construção

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R QUATRO
NUMERO COMPLEMENTO

COND LARISSA E LUIZA20

CEP BAIRRO/OISTRITO

JARDIM BELA VISTA
MUNICIPIO

SAO LUIS
UF65.072-743
MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CELSONAZARENO(gHOTMAIL.COM
TELEFONE

(98) 3236-1823

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

06/12/2010

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/11/2024 às 18:18:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2024
V

Га'-

ALVARA DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO N

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO
e

X

I

NÚMERO DE CONTROLEINSCRIÇÃO MUNICIPAL

74398006

RAZÃO SOCIAL

CPF/CNPJ. ;> <●

13.016.186/0001-19 92120243103720

13.016.186 CELSO NAZARENO MAFRA DE MELO

¥
NOME FANTASIA

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

R QUATRO COND LARISSA E LUIZA № 20, JARDIM BELA VISTA
65072743 -SAO LUIS-MA

LOCALIZAÇAO

I ●

CNAE Principal e Secundários
●. 432150000 ● INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA

' 432230200 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO

433040200 ● INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL

433049900 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO {COM ATÉ 05 EMPREGADOS REGISTRADOS OU NÄO)

I

; Ч?

I

Y

1
I

I

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as

penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

O
NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICltó^
85E62CB72DF05665506EC866FA32AA59 J

i

VALIDADE; 31/12/2024
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresárío(a)

Nome Civil

CELSO NAZARENO MAFRA DE MELO

CPF

914.249.253-04

CNPJ

13.016.186/0001-19

Data de Abertura

06/12/2010

Nome Empresarial
13.016.186 CELSO NAZARENO MAFRA DE MELO

Capital Social

300.000,00

Situação Cadastral Vigente
ATIVA

Data da Situação Cadastral
06/12/2010

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número Complemento
COND

LARISSA E

LUIZA

65072-743 RUA QUATRO 20

Bairro

JARDIM BELA VISTA

Município
SAO LUIS

UF

MA

Situação Atuai

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramentocomo MEI

Período

1° período

Início

01/01/2017

Fim

Atividades

Forma de Atuação

Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes, Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Pedreiro independente

Atividade Principal (CNAE)
4399-1/03 - Obras de alvenaria

Ocupações Secundárias

Jardineiro(a) independente

Eletricista em residências e estabelecimentos

comerciais, independente

Comerciante independente de bebidas

Piscineiro(a) independente

Armador(a) de ferragens na construção civil,
independente

Pintor(a) de parede independente

Atividades Secundárias (CNAE)

8130-3/00 - Atividades paisagísticas

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas

8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

2599-3/01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a

construção

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral



r,0

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral
especializado em produtos alimenticios não especificados
anteriormente

4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários
embutidos de qualquer material

4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção

4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar
condicionado, de ventilação e refrigeração

Comerciante independente de produtos
naturais

Carpinteiro(a) instalador(a) independente

Vidraceiro de edificações, independente

Bombeiro(a) hidráulico independente

Instalador(a) e reparador(a) de sistemas
centrais de ar condicionado, de \/enti\ação e
refrigeração, independente



Ften®

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei. que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do

Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o

não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o

cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual.
A sua aceitação está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https://mei.receita. economia.gov.far/certificado.

Certificado emitido com base na Resolução n® 59. de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro
e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Comercio, Serviços

e Treinamentos

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE

A empresa 13016186 CELSO NAZARENO MAFRA DE MELO, inscrita no CNPJ sob o №.

13.016.186/0001-19, por intermédio de seu representante legal, Sr. Celso Nazareno Mafra

de Melo, portador do C.P.F n° 914.249.253-04, DECLARA, para fins de cumprimento do

disposto no inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de

dezesseis anos.

São Luís/MA, 06 de dezembro de 2024.

Assinado de forma digital por
CELSO NAZARENO MAFRA DE

MELO;13016186000119

MELO:1 3016186000119 Dados: 2024.12,0612:40:39-ОЗ'ОО'

CELSO NAZARENO

MAFRA DE

CELSO NAZARENO MAFRA DE MELO

Representante Legal

Rua quatro, n 20, Jardim Bela Vista, são Luís - MA, CEP 65.072-743
CNPJ 13,016.186/0001-19 lE: 123497914



Comercio, Serviços

e Treinamentos

АО

SETOR DE LICITAÇAO
DA CÁMARA MUNICIPAL TUNTUM

ESTADO DO MARANHÃO

Prezado Senhor,

Pelo presente, encaminhamos nossa proposta de preços referente a Contratação de
empresa para prestação de serviço de limpeza e higienização da Câmara Municipal de
Tuntum/MA.

1. PROPONENTE:

RAZÄO SOCIAL: 13016186 CELSO NAZARENO MARRA DE MELO

ENDEREÇO: Rua quatro, n 20, Jardim Bela Vista, são Luís - MA, СЕР 65.072-743
CNPJ: 13.016.186/0001-19

2. Planilha da proposta (especificações, quantitativos e preços) de discriminação do
serviço:

VALOR

UNITÁRIO
DESCRIÇÃO

ÁREA DE MÓVEIS
ITEM

Área Interna - Recepção
Moveis: 02 jogo de sofá e 01 cadeira secretaria;

2.000,0001

Area Interna - Sala da Diretoria 1.630,0002

Moveis: 03 cadeiras secretaria e 01 cadeira presidente

Área Interna - Sala da Presidência

Moveis: 04 poltronas 01 jogo de sofá e 01 carpete
Área interna - Sala de Vereadores

3.200,0003

1.700,0004

Moveis: 01 jogos de sofá e 01 cadeira secretária
1.300,00Área Interna - Sala do Almoxarifado05

Área interna - Plenário 4.900,0006

Moveis: 12 cadeiras na plenária e 01 cadeira Presidente

Higienização de banheiros e esquadria envidraçada (interna e

externa).		

1.700,0007

VALOT TOTAL R$ 16.430,00

3. VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 16.430,00 (dezesseis mil quatrocentos e trinta reais)
4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS

5. DADOS BANCÁRIOS; Banco CORA SCD 403, AG 0001, C Corrente 5411701-9

Obs.: Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão incluídos
todos os custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

São Luís/MA, 06 de dezembro de 2024.

CELSO NAZARENO

MAFRA DE

Assinado d« forma digital por
CELSO NAZARENO UAFRA DE

MELO:130t6186000119

MELO;130161 86000П9 Dados: 2024.12.06 1238:55 4I3'00

CELSO NAZARENO MAFRA DE MELO

Representante Legal

Rua quatro, n 20, Jardim Bela Vista, são Luís - MA, CEP 65.072-743
CNP.I 13 nifi 1fifi/nnni-19 IP- 12.3497914



CÂMARA MUNICIPAL DE TUNTUM - MARANHÃO
CNPJ n° 35.156.488/0001 - 25
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RESULTADO DE JULGAMENTO

DISPENSA DE LICITAÇÃO № 12/2024

A CÂMARA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA, torna público o resultado do

julgamento da Dispensa de Licitação n® 12/2024 {Processo Administrativo rf 30/2024).

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de limpeza e higienização

da Câmara Municipal de Tuntum/MA, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas no Aviso de Dispensa e Termo de Referência, para atendimento à

demanda imediata da Câmara, com fundamento no art. 75, inciso II combinado com o

seu §3°, da Lei Federal rf 14.133, de 1° de abril de 2021. VENCEDORA: 13016186

CELSO NAZARENO MAFRA DE MELO, CNPJ № 13.016.186/0001-19. VALOR

TOTAL: R$ 16.430,00 (dezesseis mil quatrocentos e trinta reais).

Tuntum/MA, 06 de dezembro de 2024.

Manoel FonraCde Araújo Junior
Ageifie de Contratação

Maria Na; ífeira da Silva

Equipe de Apoio

GabrieLSÍmeiaaThaves

Equipe de Apoio

Praça Eurico Ribeiro, s/n. Centro — Tuntum/MA — CEP 65.763-000 — Email: legÍslativotuntum@gmaiI ■com
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO

1.No uso das atribuições legais

13016186 CELSO NAZARENO MAFRA DE MELO, CNPJ № 13.016.186/0001-

19, pelo valor global de R$ 16.430,00 (dezesseis mil quatrocentos e trinta

reais), e RATIFICO o resultado da Dispensa n° 12/2024, com base no art. 71,

inciso IV da Lei 14.133/2021.

ADJUDICO 0 objeto ao vencedor

2. Relata-se nos autos que a empresa declarada vencedora comprovou que

preencheu os requisitos de habilitação e qualificação necessários à contratação

(art. 72, V, da Lei n° 14.133/2021), tendo sido escolhida por ter todas

exigências do aviso de contratação e seus anexos, inclusive, por apresentarem

preço dentre as empresas que participaram da disputa,

desconsiderando as que foram desclassificadas e/ou inabilitadas (art. 72, VI e

VII, da Lei n° 14.133/2021).

3. Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências:

I - Encaminhe-se ao Setor de Licitações e Contatos Administrativos,

com os documentos que o seguem, para a formalização do contrato

a empresa ganhadora.

as

0 menor

com

Publique-se, para ciência dos interessados, observadas as normas

legais.

Tuntum/MA, 09 de dezembro de 2024.

Ivalfó Bílio Chaves

Presidente

Praça Eurico Ribeiro, s/n. Centro - Tuntum/MA - CEP 65.763-000 - Email: legislativotuntiim@nmai1 .com
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CONTRATO N.« 12/2024

PROCESSO ADM. N“ 30/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO № 12/2024.

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO.
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A
CÂMARA DE TUNTUM E DO OUTRO A

EMPRESA 13016186 CELSO NAZARENO

MAFRA DE MELO, CNPJ №
13.016.186/0001-19.

Pelo presente instrumento particular, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE TUNTUM, com

sede na Praça Eurico Ribeiro, S/N Centro, na cidade de Tuntum, Estado do Maranhão,

inscrita no CNPJ № 35.156.488/0001-25, doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE, representada neste ato pelo Presidente, o Sr. Ivalto Bilio Chaves, CPF №

211.200.642-87 no final assinado e de outro lado a empresa 13016186 CELSO NAZARENO

MAFRA DE MELO, CNPJ № 13.016.186/0001-19, com sede na Rua 04. n° 20, Jardim Bella

Vista, São Luís/MA, CEP 65072-743, neste ato representada pelo Sr. CELSO NAZARENO

MAFRA DE MELO, CPF n° 914.249.253-04, residente e domiciliada cidade de São Luís - MA,

doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, oriundo do

Processo Administrativo n° 28/2024 da Dispensa de Licitação n° 11/2024, a ser regido pelo

ART. 75, INCISO II, § 3° DA LEI FEDERAL № 14.133/2021, mediante as Cláusulas seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM

O presente Contrato de prestação de serviço tem como origem o Processo Administrativo n°
30/2024, consubstanciado na Dispensa de licitação n° 12/2024.

CLAUSULA SERGUNDA - DO OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviço de limpeza e higienização da Câmara
Municipal de Tuntum/MA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

DA CONTRATADA: São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA:

a) Prestar o serviço de acordo de acordo com o descrito no Termo de Referência e na

proposta de preço;

b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da
execução do contrato;

c) Atender, de pronto, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativas ao
presente contrato;

Praça Eurico Ribeiro, s/n. Centro - Tuntum/MA - CEP 65.763-000 - Email: legislativotuntum@gmail.com
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d) Providenciar a correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela
Contratante:

e) manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas;

DA CONTRATANTE: Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a

CONTRATANTE se compromete a:

Proceder ao pagamento devido à contratada, nos prazos e condições estabelecidas

em contrato, desde que cumpridas todas as formalidades e as exigências do contrato,

b) Fiscalizar o fornecimento e o estrito cumprimento das cláusulas contratuais,

c) Garantir à contratada as condições necessárias à regular execução do contrato.

Notificar, por escrito, à contratada sobre a ocorrência de eventuais equívocos na

prestação do serviço;

e) Receber e atestar a Nota fiscal apresentada pela contratada, de conformidade com os

serviços contratados;

Comunicar a contratada a ocorrência de divergência nas Notas Fiscais/Faturas

apresentadas, promovendo a devolução da mesma para correrão.

a)

d)

f)

CLÁUSULA QUARTA- DA FISCALIZAÇÃO

A prestação do serviço será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,
representante da administração, nos termos do artigo 117 da Lei n°. 14.133/21, de forma a
fazer cumprir, rigorosamente, especificações técnicas, prazos, proposta e disposições do
Termo de Contrato.

Ficam reservadas a fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, duvidoso ou omisso, não previsto no TR, nas especificações técnicas, nos projetos
nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma se
relacione, direta ou indiretamente, com o Serviço em questão e seus complementos.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO DOS SERVIÇOS, DAS CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO E REAJUSTE

Pela prestação do serviço, será pago o valor global R$ 16.430,00 (dezesseis mil
quatrocentos e trinta reais). DADOS BANCÁRIOS: Banco CORA SCD 403, AG 0001, C
Corrente 5411701-9.

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO E LOCAL DOS SERVIÇOS

6.1. Os serviços dos objetos dessa dispensa deverão ser prestados, nas condições,
especificações, quantidade e periodicidade especificadas no Termo de Referência,

sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba
qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente.
A mão de obra e os materiais deverão não terão ônus para a Contratante.6.2.

CLÁUSULA SÉTIMA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO EMPENHO

A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta de recursos

próprios da Câmara Municipal da seguinte Dotação Orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 01.01-PODER LEGISLATIVO;

Praça Eurico Ribeiro, s/n. Centro - Tuntum/MA - CEP 65.763-000 - Email: legislativotuntum@gmail.com
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FUNÇÃO; 01 - CÂMARA MUNICIPAL;
SUB-FUNÇÁO: 031 - Ação Legislativa;
PROGRAMA: 0001-Legislação Integrada;

SUB-PROGRAMA: 2.001.0000 - Manutenção e funcionamento

da Câmara Municipal;

ELEMENTO: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

A vigência do presente contrato será até 31/12/2024.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará

a CONTRATADA ás sanções previstas no Processo Administrativo n° 30/2024, parte

integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - MULTAS

O descumprimento das condições estipuladas neste Contrato, que não seja determinadas

da rescisão contratual, implicará a imposição de multa à CONTRATADA, em 0,01 %(um

centésimo por cento) sobre o valor total dos serviços por dia de atraso. As multas, prevista

nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a

CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- RESCISÃO

A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as consequências

contratuais e as previstas em Lei.

O Contrato poderá ser rescindido, judicialmente, amigavelmente, por acordo entre as partes,

reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a
CONTRATANTE.

Fica, ainda, assegurada à CONTRATANTE o direito à rescisão deste Contrato

independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos seguintes casos:

Atraso injustificado por mais de 30 (trinta) dias consecutivos no início da prestação dos

serviços;

Interrupção da prestação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE:

Descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE feita em base

contratual:

Transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem

autorização prévia e expressa da Contratante;

Desatendimento das determinações regulares de representantes que foram

designados pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscais, a

execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS

Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto no presente contrato, os

chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitando o objeto do

contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria e em especial a Lei n°.

a)

b)

c)

d)

e)

Praça Eurico Ribeiro, s/n. Centro - Tuntum/MA - CEP 65.763-000 - Email: legislativotuntum@,gmail.com
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14.133/21, apíicando-lhe, quando for o caso, supletivamente os princípios da Teoria Geral

dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito
Privado.

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou

terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus

protestos, independentemente de outras comunicações ou legais a que estiver sujeita.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do

contrato, sem nenhuma mudança nos preços ou outros termos e condições;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum/MA, com renúncia expressa de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da

execução deste Contrato.

E para firmeza e com prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, depois de

lido e achado conforme, é assinado pela CONTRATANTE, pela CONTRATADA.

Tuntum (MA), 09 de dezembro de 2024.

Pela CONTRATADAPela CONTRATANTE

CELSO NAZARENO MAFRA Assinado de forma digital por
CELSO NAZARENO MAFRA DE

MELO:13016186000119

Dados: 2024.12.09 13:4S:38-03'00'

DE

MELO:13016186000n9

CELSO NAZARENO MAFRA DE MELO

Representante Legal da empresa Contratada
Ivalto Bílio Chaves

Presidente da Câmara

Praça Eurico Ribeiro, s/n. Centro - Tuntum/MA - CEP 65.763-000- Email: lesislativotuntum@,gmail.com
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 12/2024

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO № 12/2024. Processo
Administrativo № 30/2024. CONTRATANTE: Câmara Municipal de

Tu 1, CNPJ n° 35.156.488/0001-25. CONTRATADA13016186

СЕЙЬ NAZARENO MAFRA DE MELO, CNPJ № 13.016.186/0001-19.
FUNDAMENTO; Art. 75, inciso II da Lei 14.133/21 e demais Legislações

Pertinentes. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de

serviço de limpeza e higienização da Câmara Municipal de Tuntum/MA.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.01-
PODER LEGISLATIVO: FUNÇÃO: 01 - CÁMARA MUNICIPAL; SUB-
FUNÇÃO: 031 - Ação Legislativa; PROGRAMA; 0001-Legislaçâo
Integrada; SUB-PROGRAMA: 2.001.0000
funcionamento da Câmara Municipal; ELEMENTO: 3.3.90.36 - Outros

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. RATIFICAÇÃO: 09/12/2024;
VIGÊNCIA: 31/12/2024. VALOR TOTAL: R$ 16.430,00 (dezesseis mil

quatrocentos e trinta reais). Ivalto Bílio Chaves - Presidente da Câmara

Municipal de Tuntum/MA.
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